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SECRETARIA DE ESTADO  

DA FAZENDA 
 

Centro de Atendimento ao Cidadão de João Pessoa – Primeira Região da Secretaria de Estado da Fazenda da PB 

Rua Gama e Melo, nº 17, 1º andar, Varadouro, João Pessoa, PB, CEP 58.010-450 

Fones: (83) 3612.3869, 3853 e 3866; Portal: https://www.sefaz.pb.gov.br 
 

 

 
 
 

 

D E C L A R A Ç Ã O  

 

Conforme o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, a empresa INOVE 
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA com CNPJ nº 24.756.013/0001-53, possui a 
seguinte atividade econômica principal: AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL, 
CNAE 66.21-5-02 e secundários 62.01-5-01, 62.01-5-02, 62.02-3-00, 62.03-1-00, 
62.04-0-00, 62.09-1-00, 63.11-9-00, 63.19-4-00, 63.99-2-00, 66.19-3-99, 66.29-1-00, 
68.10-2-02, 68.21-8-02, 68.22-6-00, 69.11-7-02, 69.11-7-03, 69.20-6-01, 69.20-6-02, 
70.20-4-00, 72.20-7-00, 73.12-2-00, 73.19-0-02, 73.19-0-03, 73.19-0-04, 73.20-3-00, 
74.90-1-04, 74.90-1-99, 77.33-1-00, 78.10-8-00, 82.11-3-00, 82.19-9-99, 82.20-2-00, 
82.30-0-01, 82.91-1-00, 82.99-7-99, 85.41-4-00, 85.50-3-02, 85.99-6-04, 85.99-6-05, 
85.99-6-99, 86..0-7-00, 91.01-5-00 e 95.11-8-00 .  

Esta atividade não consta no inciso IX do § 2º do art. 36 do RICMS, como 
obrigatoriedade de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estão da Paraíba, mas 
contida na lista de serviço tipicamente de competência do ente federado municipal 
(LC 116/2003). 

Desta forma, salvo melhor juízo, em não sendo atividades de 
competência do ICMS, a requerente está desobrigada a se inscrever no Cadastro 
de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

João Pessoa, 3 de outubro de 2024 

 
 

Centro de Atendimento ao Cidadão de João Pessoa Primeira Região da SEFAZ-PB 
HENRIQUE OLIVEIRA GADELHA 

Matrícula 157.655-1 
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INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Razão Social: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

Nome Fantasia: INOVE CONSULTORES ASSOCIADOS

CNPJ: 24.756.013/0001-53

Atividade Principal: 6621-5/02 - Auditoria e consultoria atuarial

Atividade(s) Secundárias: 6911-7/02 - Atividades auxiliares da justiça, 8211-3/00 - Serviços combinados de
escritório e apoio administrativo, 6203-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não-customizáveis, 6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não
especificadas anteriormente, 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às
empresas não especificadas anteriormente, 8291-1/00 - Atividades de cobrança e informações cadastrais,
7319-0/04 - Consultoria em publicidade, 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas, 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
customizáveis, 7319-0/03 - Marketing direto, 8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos, 6209-1/00 -
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, 8541-4/00 - Educação
profissional de nível técnico, 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório, 6201-5/02 -
Web design, 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação, 9511-8/00 - Reparação e manutenção de
computadores e de equipamentos periféricos, 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde, 8599-6/04
- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, 8220-2/00 - Atividades de teleatendimento,
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários, 6821-8/02 - Corretagem no aluguel de imóveis, 7319-0/02 - Promoção de vendas, 6911-7/03 -
Agente de propriedade industrial, 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na internet, 6619-3/99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas
anteriormente, 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública, 7312-2/00 - Agenciamento de
espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação, 8219-9/99 - Preparação de documentos e
serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, 8599-6/99 - Outras
atividades de ensino não especificadas anteriormente, 6810-2/02 - Aluguel de imóveis próprios, 6311-9/00 -
Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, 7810-
8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra, 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de
computador sob encomenda, 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não
especificadas anteriormente, 7220-7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e
humanas, 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares, 9101-5/00 - Atividades de
bibliotecas e arquivos, 6629-1/00 - Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos
planos de saúde não especificadas anteriormente, 7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão
empresarial, exceto consultoria técnica específica, 6822-6/00 - Gestão e administração da propriedade
imobiliária

Endereço: RUA JOSITA ALMEIDA, 240, SALA 9 PAVMTOESCRITORIO, ALTIPLANO CABO BRANCO

CEP: 58046490

Código de Autenticidade: TRLVNKR8
EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

Número 1319124
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Rua Josita Almeida, 240, Ed. Parthenon Home e Business - Escritório 09, 
Altiplano Cabo Branco, João Pessoa - PB, 58046-490
Contatos: (83) 99115-9201 / contato@inove-ca.com.br
www.inove-ca.com.br

Qualificação Técnica -
Atestados de Capacidade 

Técnica



 

RUA AGOSTINHO NUNES MACHADO, 2110- CENTRO-ARAÇOIABA-PE 
CEP-53690-000- CNPJ- 09.160.230/0 

Instituto de Previdência dos Servidores do Distrito Federal– IPREV/DF 
SCS Quadra 09 -  Edifício Parque Cidade Corporate -  Torre B -5º Andar Sala 103  

CEP: 70308-200 - Brasília-DF 
Fone: (61) 3105-3402  

 
001-92 – Fone (81) 3543-8158 - araçoiabaprev@gmail.com 

 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Distrito Federal 

Presidência 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
Declaramos para os devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL 

LTDA. – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 24.756.013/0001-53 e Sócio do Instituto Brasileiro de 

Atuária sob o CIBA nº 164, representada pelos atuários, Thiago Silveira sob o MIBA nº 2.756 e 

Italo Igor Gomes Nascimento sob o MIBA nº 3.264, atendeu a Portaria MPS nº 464/2018, bem 

como a Lei Federal nº 9.717/98 e os demais normativos correspondentes, na prestação de 

serviços de Consultoria Atuarial para o REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO DISTRITO 

FEDERAL, administrado pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 

DISTRITO FEDERAL – IPREV/DF inscrita no CNPJ sob o nº 10.203.387/0002-18, 

compreendendo os seguintes serviços: 

 

 Elaboração da avaliação atuarial dos Fundos Financeiros e Capitalizados 

previdenciários administrados pelo IPREV/DF, contendo as Provisões Matemáticas de 

Benefícios Concedidos e a Conceder, Plano de Custeio Anual, Equilíbrio Financeiro e 

Atuarial e Parecer Atuarial conclusivo. 

 

 Elaboração do Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial – DRAA. 

 

 Elaboração dos fluxos das projeções atuariais de receitas por fonte pagadora de 

recursos e despesas por tipo de benefício, ambas previdenciárias e administrativas, de 

forma conjunta e separada as seguintes aberturas: Ativos atuais e futuros, Aposentados 

atuais e futuros e Pensionistas atuais e futuros. 

  

 Atualização das Notas Técnicas Atuariais do Plano Financeiro e Plano Capitalizado. 

 

 Análise da adequação e suficiência dos dados fornecidos para a realização dos serviços, 

com elaboração de diagnóstico técnico acerca da qualidade dos dados cadastrais e das 

necessidades havidas como compatíveis para a prestação dos serviços, fundamentais 

para a prestação dos serviços e para acompanhamento atuarial dos custos dos 

benefícios. 

 

 Apresentação de proposta anual de ajuste na metodologia e elaboração 

dos cálculos das Reservas, a fim de adequar a realidade existente no 

sistema de previdência. 

 

 Assistência atuarial relacionada à avaliação atuarial, contemplando 

questões que tratam do Certificado de Regularidade Previdenciária – 

CRP. 
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SCS Quadra 09 -  Edifício Parque Cidade Corporate -  Torre B -5º Andar Sala 103  

CEP: 70308-200 - Brasília-DF 
Fone: (61) 3105-3402  

 
001-92 – Fone (81) 3543-8158 - araçoiabaprev@gmail.com 

 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Distrito Federal 

Presidência 

 

 

 Elaboração de cenários anuais referente a simulação atuarial de eventuais mudanças 

nos parâmetros de cálculo utilizados, hipóteses ou em caso de proposta de alteração na 

legislação em vigor, alterações de alíquotas de contribuição, bem como de salários e 

benefícios e outras situações que possam gerar impactos nos compromissos dos planos 

previdenciários e que venham afetar o resultado financeiro do Plano. 

 

 Elaboração do estudo anual da gestão integrada de Ativos e Passivos (ALM), 

considerando a alocação estratégica dos investimentos e os cenários aprovados na 

Política de Investimento do IPREV/DF vigente, contendo:  

i. A estrutura temporal do passivo;  

ii. Definição da estrutura de alocação de ativos que apresenta melhor resultado 

através da mitigação dos riscos de liquidez e solvência do plano previdenciário 

administrado pelo IPREV/DF; e 

iii. Simulações de cenários de modo a acompanhar as definições prescritas na 

Política de Investimentos, por meio de combinações das variáveis e os fluxos de 

caixa da alocação de ativos, privilegiando-se alocações com prazos e retornos 

compatíveis com a configuração dos compromissos atuariais. 

 

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados, posicionada em 

31/12/2019, disponibilizada para a Avaliação Atuarial do exercício 2020 contém 147.910 vidas, 

segue conforme tabela abaixo: 

  

SERVIDORES 
PLANO 

FINANCEIRO 
PLANO 

CAPITALIZADO 
TOTAL 

Ativos 82.744 1.436 84.180 

Aposentadorias 53.331 0 53.331 

Pensões 10.399 0 10.399 
Total 146.474 1.436 147.910 

 

Atesta ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado 

nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que 

desconsidere a conduta da empresa. 

 
                                                                                             Brasília/DF, 09 de julho de 2020. 

 
 

 
NEY FERRAZ JÚNIOR 

CPF: 623.427.383-15 
Presidente do IPREV/DF 

 
NEY FERRAZ 
JUNIOR:6234
2738315

Assinado de forma 
digital por NEY FERRAZ 
JUNIOR:62342738315 
Dados: 2020.07.20 
14:47:24 -03'00'



 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O Estado do Piauí, por intermédio da FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 26.895.877/0001-81, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede na 
Avenida Pedro Freitas, nº 1904, Ed. Jornalista Carlos Castelo Branco, Bairro São Pedro, em Teresina 
- PI, CEP 64018-900, neste ato representado por seu Presidente, Sr. JOSÉ RICARDO PONTES BORGES, 
portador da Cédula de Identidade nº 712.850 SSP-PI, inscrito no CPF sob o nº 239.878.393-68; atesta 
para os devidos fins que a empresa  INOVE  CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 
24.756.013/0001-53 e Sócio do Instituto Brasileiro de Atuaria sob o CIBA nº 164, com sede na Praça 
da Independência, nº 18, sala 111, João Pessoa/PB, CEP: 58.020-544  e  os  auditores   e atuários 
técnicos Thiago  Silveira,  inscrito  no  CPF: 063.474.586-75  e  Membro do Instituto Brasileiro de 
Atuária sob o MIBA nº 2.756 e Ítalo Igor Gomes  Nascimento, inscrito no CPF: 086.835.944-08 e 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA nº 3.264,  atenderam a Portaria MPS nº 
403/2008 e MPS nº 464/2018, bem como a Lei Federal nº 9.717/98, na prestação de serviços 
especializados técnicos de gestão atuarial e previdenciária que envolve a realização de prestação de 
serviços de Consultoria e/ou Assessoria técnico-atuarial para avaliação e reavaliação atuarial anual 
obrigatória do RPPS do estado do Piauí, constituídos na forma do Artigo 40 da constituição Federal 
cujos serviços englobam:  

Avaliação Atuarial, com elaboração da Avaliação Atuarial e Demonstrativo do Resultado da 
Avaliação Atuarial (DRAA), englobando: Projeção das alíquotas de contribuição para Certificado de 
Nota Técnica Atuarial; Declaração do Instituto Brasileiro de Atuária; População Segurada Incluindo 
Remuneração e Idade Média; Resumo do Quadro Funcional; Amortização do Passivo Atuarial; 
Servidores em Potencial para se aposentarem; Amortização dos Custos Atuariais; Equilíbrio 
Financeiro e Atuarial e Parecer Atuarial. Anexos: Projeção Atuarial de Receitas e Despesas do 
Município, Reservas Matemáticas/ Plano de Contas, Fluxo de Receita e Despesas, Data Estimada de 
Aposentadoria, Lei de Diretrizes Orçamentárias, inconsistência do Banco de Dados, Equilíbrio 
Financeiro e Atuarial e por fim critérios para emissão do CRP  Certificado de Regularidade 
Previdenciária; envolvendo os dados de 2019 e 2020 para cumprimento da avaliação Atuarial do ano 
de 2021. 

Acompanhamento técnico atuarial das ações recomendadas pelas Reavaliações atuariais; 
para que o mesmo esteja em estrita conformidade e consonância com os limites previstos pelas 
Portaria MPAS 403/2008, de 10 de dezembro de 2008, e Portaria MPAS 021/2013, de 16 de janeiro 
de 2013, efetuou a emissão de relatório de cunho informativo sempre que solicitado pela Diretoria 
do Instituto; e sempre que convocado, assessoria na apresentação de palestras esclarecedoras 
visando dar transparência ao funcionamento e rotina, demonstrando a situação administrativa e 
financeira do RPPS, dando o enfoque para os acertos e as deficiências, podendo ser perante os 
Poderes Executivo e Legislativo, Sindicato dos Servidores Públicos, Conselhos Curador e Fiscal e a 
outros que se fizerem necessários (anualmente); Desenvolvimento de Modelagem Atuarial; 
Consultoria e Assessoria técnica previdenciária e atuarial; Juntamente com assessoria no 
cumprimento dos critérios e exigências estabelecidas pela Lei Federal n.º 9.717/98, 10.887/04, 
Portaria MPAS n.º 4.992/99, Portarias MPAS, n.º 204, de 10 de julho de 2008, n.º 402/2008 e demais 
atos, normatizações e regulamentações e alterações posteriores pertinentes ao tema RPPS; 
Assessoria na emissão de relatório técnico Institucional anual, das ações desenvolvidas pela Direção 
do RPPS, demonstrando a forma da arrecadação, das contribuições, e a situação mensal dos alusivos 
recolhimentos, além de evidenciar se o RPPS está gozando de equilíbrio financeiro e atuarial 
lastreado nos resultados das últimas reavaliações atuariais;  

Estudo estatístico detalhado do grupo de servidores ativos, aposentados e pensionistas, com 
vários gráficos e tabelas explicativas, discorrendo sobre a influência destas variáveis estatísticas no 
resultado do custo previdenciário; 

 



 
 Assessoria e Consultoria na elaboração de atos normativos e regulamentadores do Regime 
Próprio de Previdência Social, previstos em Lei; 

Da mesma forma, ATESTAMOS ainda que, na vigência contratual, nada foi constatado que 
desabone a conduta da Empresa na prestação dos serviços mencionados, inclusive no que diz 
respeito ao cumprimento de prazos estabelecidos, tendo sido atingidos todos os interesses públicos.  

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibilizados neste estudo 
segue conforme tabela abaixo para o ano de 2020: 

SERVIDORES EXERCÍCIO 2020 

ATIVOS 37.982 
APOSENTADOS 30.942 
PENSIONISTAS 9.428 

TOTAL 78.352 
 

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibilizados neste estudo 
segue conforme tabela abaixo para o ano de 2021: 

SERVIDORES EXERCÍCIO 2021 

ATIVOS 41.992 
APOSENTADOS 31.717 
PENSIONISTAS 8.592 

TOTAL 82.301 
 

Atesta ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado nível 
técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que desconsidere a 
conduta da empresa e dos profissionais. 

 

Teresina (PI), 20 de outubro de 2021. 

 

JOSÉ RICARDO PONTES BORGES 
CPF: 239.878.393-68 

PRESIDENTE 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

FUNDAÇÃO PIAUÍPREVIDÊNCIA - PIAUIPREV 

















 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 A Paraíba Previdência – PBPREV. Inscrito no CNPJ nº 06.121.067/0001-60, com 
sede na Av. Rio Grande do Sul, S/N, Bairro dos Estados, João Pessoa/PB, CEP: 58.030-
020, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. JOSÉ ANTÔNIO COÊLHO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF 105.150.974-20, 
Presidente e domiciliado na Av. Cairu, 298, Ap. 201, município de João Pessoa – PB; 
atesta para os devidos fins que a empresa INOVE  CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ: 24.756.013/0001-53 e Sócio do Instituto Brasileiro de Atuaria 
sob o CIBA nº 164, com sede na Praça da Independência, nº 18, sala 111, João 
Pessoa/PB, CEP: 58.020-544 e os auditores e atuários técnicos Thiago  Silveira,  
inscrito  no  CPF: 063.474.586-75 e Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o 
MIBA nº 2.756 e Ítalo Igor Gomes  Nascimento, inscrito no CPF:086.835.944-08 e 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA nº 3.264, atenderam a Portaria 
MF nº 464/2018, bem como a Lei Federal nº 9.717/98, na prestação de serviços técnicos 
especializados em consultoria e assessoria atuarial, que envolve a realização de 
avaliações e reavaliações atuariais do ano 2021 com dados do exercício de 2020; com 
escopo de dimensionar os compromissos do Plano de Benefícios, bem assim, 
estabelecer o Plano de Custeio para a observância do equilíbrio financeiro e atuarial 
dos Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS’S, com elaboração dos relatórios 
da avaliação atuarial, parecer atuarial, estudo de aderência e convergência das 
hipóteses atuariais e acompanhamento atuarial dos respectivos planos de benefícios, 
para atender às necessidades do Paraíba Previdência – PBPREV/PB, constituídos na 
forma do Art. 40, caput, da constituição Federal de 1988, e demais determinações 
constantes na Lei Federal nº 9.717/98 e Portaria nº 464/2018 do Ministério da 
Previdência Social; cujos serviços englobaram:  

• Definição da base de dados cadastrais e estatísticos, informações a serem 
utilizadas para o processamento da avaliação atuarial do plano de benefícios 
deste Regime Próprio de Previdência; 

• Análise do Plano de Benefícios da Paraíba Previdência – PBPREV, tendo em 
vista as disposições constantes das Emendas Constitucionais n.º 20, de 16 de 
dezembro de 1998, n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, n.º 47, de 05 de julho 
de 2005; e demais disposições da Lei Federal n. º 9.717/98 e da Lei Federal n.º 
10.887/04, Portaria n.º 172 e Legislação do Estrado da Paraíba aplicável à 
espécie; 

• Verificação da adequação do Plano de Custeio vigente com relação ao Plano de 
Benefícios do Sistema de Previdência; 

• Análise do Custo dos Benefícios frente aos Regimes Financeiros; 
• Cálculo das Provisões Matemáticas Previdenciárias dos Fundos, informadas à 

PBPREV; 
• Apuração dos valores a amortizar, correspondentes aos Compromissos 

Especiais, casos estejam contemplados no plano; 
• Verificação do Fluxo de Aposentadoria para os próximos setenta e cinco anos; 
• Apresentação de Relatório Atuarial especialmente elaborado com base nos 

estudos realizados, inclusive elaboração do DRAA; 
• Processamento da Avaliação Atuarial Anual contemplando as alterações da 

legislação estadual, as bases Técnicas Atuariais e os Regimes Financeiros, tendo 
as vista as Portarias MPS n.º 402/2008, MPS n.º 403/2008 e a MF nº464/2018; 

• Acompanhamento, análise e determinação das implicações decorrentes de 
alterações na legislação pertinente e que tenham influência nos preceitos 
atuariais; 



 

• Orientação a PBPREV, no tocante à aplicação e revisão dos dispositivos legais 
de seu Plano de Benefícios; 

• Auxílio a PBPREV no planejamento, coordenação e supervisão de estudos e 
pesquisas sobre questões atuariais, atinentes e necessárias ao melhor 
desempenho do seu Plano de Benefícios; 

• Realização de reuniões de trabalho, com dirigentes e técnicos da PBPREV em 
sua sede, estando contempladas nessas reuniões esclarecimentos sobre os 
resultados das avaliações atuariais; 

Da mesma forma, ATESTAMOS ainda que, na vigência contratual, nada foi 
constatado que desabone a conduta da Empresa na prestação dos serviços 
mencionados, inclusive no que diz respeito ao cumprimento de prazos estabelecidos, 
tendo sido atingidos todos os interesses públicos.  

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibilizados 
neste estudo, com data base em outubro de 2020, segue conforme tabela abaixo para 
o exercício de 2021: 

ANO DA 
AVALIAÇÃO 
ATUARIAL 

QUANTITATIVO DE PARTICIPANTES DO ESTADO DA PARAIBA-PBPREV 
TOTAL 

ATIVOS INATIVOS PENSIONISTAS PLANO/AGENTE PÚBLICO 

2021 

8035 1 18 PREVIDENCIÁRIO/CIVIL 8054 
24554 35705 9054 FINANCEIRO/CIVIL 69313 
10406 4764 2808 TESOURO/MILITAR 17978 

TOTAL DA POPULAÇÃO ESTUDADA 
42995 40470 11880 --- 95345 

 

Atesto ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de 
adequado nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não 
existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais. 

 

João Pessoa (PB), 19 de outubro de 2021. 

 

 

 

JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI 
CPF: 105.150.974-20 

PRESIDENTE DA PBPREV 
Paraíba Previdência – PBPREV 

 Assinado de forma digital por JOSE ANTONIO COELHO 
CAVALCANTI:10515097420 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=VALID, ou=AR 
COPIAR DIGITAL, ou=Presencial, ou=17072702000183, 
cn=JOSE ANTONIO COELHO CAVALCANTI:10515097420 
Dados: 2021.10.20 11:30:12 -02'00'
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GOVPE - Declaração

Processo SEI nº 0040100057.001715/2021-17
GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

 
Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

A FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO – FUNAPE, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua Henrique Dias, s/n, 1º andar, Derby, Recife/PE, inscrita no CNPJ sob o nº
05.136.779/0001-90, neste ato representada pela sua Diretora�Presidente, Tatiana de Lima Nóbrega, brasileira, auditora fiscal
do Tesouro Estadual, portadora da cédula de identidade nº 4.276.087-SDS/PE, inscrita no CPF nº 007.464.454-82, residente e
domiciliada na cidade do Recife – PE.

Atesta para os devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 24.756.013/0001-53 e
Sócia do Instituto Brasileiro de Atuaria sob o CIBA nº 164, com sede na Praça da Independência, nº 18, sala 111, João
Pessoa/PB, CEP: 58.020-544 e os auditores e atuários técnicos Thiago Silveira, inscrito no CPF: 063.474.586-75, Membro do
Instituto Brasileiro de Atuária – IBA, sob o MIBA nº 2.756 e Ítalo Igor Gomes Nascimento, inscrito no CPF: 086.835.944-08,
Membro do Instituto Brasileiro de Atuária – IBA, sob o MIBA nº 3.264, prestam serviços que condizem com a Portaria MPS nº
403/2008 e MPS nº 464/2018, bem como a Lei Federal nº 9.717/98, como parâmetro base as regras estipuladas da Emenda
Constitucional – Nº 103/2019 de 13/11/2019 – EC 103/2019, proporcionando serviços técnicos especializados de consultoria e
assessoria atuarial permanente na realização de estudos e de serviços técnicos atuariais relativos ao Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores do Estado de Pernambuco – RPPS/PE, através de estudo de alteração do plano de
equacionamento atuarial e das alíquotas, com ênfase nas regras previstas na Emenda Constitucional nº 103/2019 de
13/11/2019 de forma que subsidiem a trajetória de ajustes para mitigar o déficit atuarial, com base nos parâmetros técnicos
previstos na Portaria nº 464/2018 do Ministério da Previdência; com o propósito de assegurar a transparência, solvência,
liquidez e a observância do equilíbrio financeiro e atuarial previsto no artigo 40 da Constituição Federal; avaliando a situação
financeira e atuarial do RPPS, conforme o art. 4º, §2º, IV, da Lei Complementar Federal nº 101/00 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), que deverá fazer parte do Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a ser remetida à Assembleia
Legislativa Estadual, tendo como objetivo a especificação dos elementos necessários e suficientes de modo a buscar o
equacionamento do déficit existente no Regime Próprio de Previdência, por intermédio de ações para a sua sustentabilidade,
elaborando um planejamento de reestruturação atuarial da Fundação de Aposentadoria de Pensões dos Servidores do Estado
de Pernambuco – FUNAPE; produzindo relatórios de Gestão Atuarial para fins de certificações de Nível I, II, III, e IV, bem como
fornecimento dos subsídios necessários à confecção do Plano de Trabalho Atuarial, previstos no Programa de Certificação
Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios – PRÓ-GESTÃO RPPS, instituído pela Portaria MPS nº 185/2015, alterada pela Portaria MF nº 577/2017.

Da mesma forma, ATESTAMOS que, os serviços que estão sendo prestados, em nada desabona a conduta da Empresa, inclusive
no que diz respeito ao cumprimento do prazo de 12 meses estabelecido em contrato, assim informamos que os serviços estão
sendo prestados com zelo e competência profissional, atingido todos os interesses públicos. FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS
E PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO Rua Henrique Dias, s/n Bairro: Derby, Cidade: Recife-PE CEP: 52010-
100 Fone: (81) 3183-3800 (81) 3183-3828

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibilizados neste estudo segue conforme tabela abaixo
para o ano de 2021:

 

Atesto ainda, que o trabalho encontra-se atingindo os resultados esperados e se reveste de adequado nível técnico, responsável
e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais.

 

Recife (PE), 14 de dezembro de 2021.
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TATIANA DE LIMA NÓBREGA
DIRETORA-PRESIDENTE CPF: 007.464.454-82

 

Documento assinado eletronicamente por Tatiana de Lima Nóbrega, em 15/12/2021, às 11:14, conforme horário oficial de
Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 19641550 e o código CRC
8F44E9ED.

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Rua Henrique Dias, S/N, - Bairro Derby, Recife/PE - CEP 52010-100, Telefone: (81) 3183-3800 



 

 

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS – 
IGEPREV/TO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 O ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e foro 
nesta Capital, por intermédio do INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO 
TOCANTINS – IGEPREV/TO ente autárquico sob regime especial, regido pela Lei nº 1.614, de 04 
de outubro de 2005, reestruturado pela Lei nº 1940, 1° de julho de 2008, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 25.091.307/0001-76, com sede e foro nesta 
Capital, situado na Quadra 302 Norte, Avenida Teotônio Segurado, QI-01, Alameda 05, Lotes 02 
e 03, Palmas - Tocantins, neste ato representado pelo seu Presidente SHARLLES FERNANDO 
BEZERRA LIMA, brasileiro, casado, portador do RG n.: 82652 SSP/TO, inscrito no CPF sob n. 
586.026.401-10, designado pelo Ato n. 196 - NM, de 1° de fevereiro de 2019, publicado no D.O.E 
nº. 5.291, de 1° de fevereiro de 2019, residente e domiciliado nesta Capital; atesta para os devidos 
fins que a empresa INOVE  CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 
24.756.013/0001-53 e Sócio do Instituto Brasileiro de Atuaria sob o CIBA nº 164, com sede na 
Praça da Independência, nº 18, sala 111, João Pessoa/PB, CEP: 58.020-544 e os auditores e 
atuários técnicos Thiago  Silveira,  inscrito  no  CPF: 063.474.586-75 e Membro do Instituto 
Brasileiro de Atuária sob o MIBA nº 2.756 e Ítalo Igor Gomes  Nascimento, inscrito no 
CPF:086.835.944-08 e Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA nº 3.264, atenderam 
a Portaria MPS nº 403/2008 e MPS nº 464/2018, bem como a Lei Federal nº 9.717/98, na 
prestação de serviços técnicos de Gestão Previdenciária e Atuarial e que envolve a realização de 
serviço atuarial, cálculo de provisões matemáticas e reservas técnicas, além da elaboração de 
parecer técnico atuarial relativo ao Regime Próprio de Previdência Social dos servidores civis do 
Estado do Tocantins – RPPS/TO e ao Sistema de Proteção Social dos Militares, com elaboração 
dos relatórios da avaliação atuarial, parecer atuarial, estudo de aderência e convergência das 
hipóteses atuariais e acompanhamento atuarial dos respectivos planos de benefícios, para 
atender às necessidades do IGEPREV-TO, constituídos na forma do Artigo 40 da constituição 
Federal, cujos serviços englobam:  

• Elaboração de Nota Técnica Atuarial e Parecer Atuarial, elaboração e preenchimento 
do Demonstrativo de Resultado de Avaliação Atuarial – DRAA e demais documentos 
exigidos por lei e pela Secretaria de Previdência para o ano de 2021; englobando:  
✓ Projeção das alíquotas de contribuição para Certificado de Nota Técnica Atuarial;  
✓ Declaração do Instituto Brasileiro de Atuária;  
✓ População Segurada Incluindo Remuneração e Idade Média;  
✓ Resumo do Quadro Funcional;  
✓ Amortização do Passivo Atuarial;  
✓ Servidores em Potencial para se aposentarem;  
✓ Amortização dos Custos Atuariais;  
✓ Equilíbrio Financeiro e Atuarial e Parecer Atuarial. 

• Assessoria na confecção da base de dados necessária aos estudos atuariais de 2021 
dentro do layout atual utilizado pela Secretaria de Previdência, por meio de 
esclarecimentos e respostas a dúvidas; 

• Crítica e elaboração de relatório de inconsistência do banco de dados dos servidores 
ativos titulares de cargos efetivos, aposentados e pensionistas que irão participar da 
Avaliação Atuarial do Regime Próprio de Previdência; 

• Análise e otimização de todas as inconsistências dos dados cadastrais dos servidores 
ativos titulares de cargos efetivos, aposentados e pensionistas; 

• Análise da base de dados cadastrais da massa dos servidores ativos, benefícios 
concedidos e dependentes, para verificação de inconsistências e ausência de dados, 
com indicação dos ajustes necessários através da emissão de Relatório de Críticas; 
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• Estudo estatístico detalhado do grupo de servidores ativos, aposentados e 
pensionistas, com vários gráficos e tabelas explicativas, discorrendo sobre a 
influência destas variáveis estatísticas no resultado do custo previdenciário; 

• Elaboração do fluxo atuarial anual projetado de receitas e despesas do RPPS, para 
fins do Demonstrativo de Resultado de Avaliação Atuarial e atendimento à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO); 

• Assessoria na Gestão Previdenciária e Atuarial do Instituto para aprimoramento 
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS – IGEPREV/TO; 

• Assessoria e Consultoria atuarial, relacionada à reavaliação atuarial anual 2021, 
contemplando questões relacionadas ao Certificado de Regularidade Previdenciária – 
CRP, juntamente com seus critérios para emissão, nos parâmetros relativos à 
avaliação atuarial; 

Da mesma forma, ATESTAMOS ainda que, na vigência contratual, nada foi constatado que 
desabone a conduta da Empresa na prestação dos serviços mencionados, inclusive no que diz 
respeito ao cumprimento de prazos estabelecidos, tendo sido atingidos todos os interesses 
públicos.  

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibilizados neste 
estudo segue conforme tabela abaixo para o ano de 2021: 

 

ANO DA 
AVALIAÇÃO 
ATUARIAL 

QUANTITATIVO DE PARTICIPANTES DO ESTADO DE TOCANTINS - TO TOTAL 

ATIVOS INATIVOS PENSIONISTAS PLANO/AGENTE  

             2021 

8.351 14 55 PREVIDENCIÁRIO/CIVIL 8.420 
   556 1 4 PREVIDENCIÁRIO/MILITAR     561 
21.161 12.025 1.599 FINANCEIRO/CIVIL 15.785 
 3.076   1.981    415 FINANCEIRO/MILITAR   5.472 

 

Atesto ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado 
nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que 
desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais. 

 

Palmas (TO), 19 de outubro de 2021. 

 

 

SHARLLES FERNANDO BEZERRA LIMA 
CPF: 586.026.401-10 

PRESIDENTE 
Instituto de Gestão Previdenciária  

do Estado do Tocantins - IGEPREV/TO 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O AMAPÁ PREVIDÊNCIA – AMPREV, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins
lucrativos, sob a forma de Serviço Social Autônomo, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
03.281.445/0001-85, com sede na Rua Binga Uchôa, nº. 10, Central, CEP 68.900-
090, Macapá – AP, neste ato representado por seu Diretor Presidente Sr. Jocildo
Silva Lemos, portador do RG nº 026929 SSP/AP, inscrito no CPF sob n. 210.179.212-
53, domiciliado nesta cidade de Macapá, ATESTA para os devidos fins que a 
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 24.756.013/0001-53, com sede na Avenida Senador Ruy Carneiro, 
33, Sala 112 - Brisamar, João Pessoa - PB, CEP: 58032-100, cumpriu integralmente 
suas obrigações por meio de seus consultores atuariais e técnicos previdenciários, 
MATHEUS DA COSTA NÓBREGA, portador(a) do CPF nº 701.807.894-65, Sócio 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuaria – IBA sob o MIBA nº 4.071, THIAGO 
SILVEIRA, portador(a) do CPF nº 063.474.586-75, Sócio Membro do Instituto 
Brasileiro de Atuaria – IBA sob o MIBA nº 2.756 e RÔMULO GOMES PEREIRA, 
portador(a) do CPF nº 036.720.584.08, na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E ELABORAÇÃO DE CÁLCULO ATUARIAL, PARA REALIZAÇÃO DE 
ESTUDO DE AVALIAÇÃO/REAVALIAÇÃO ATUARIAL DO RPPS E RPPM DO ESTADO DO 
AMAPÁ, COM BASE NAS INFORMAÇÕES DOS ANOS-CALENDÁRIO IMEDIATAMENTE 
ANTERIORES, RESPECTIVAMENTE, E A ESTRITA OBSERVÂNCIA DAS NORMAS FIXADAS 
NAS LEGISLAÇÕES, NOS TERMOS E CONDIÇÕES DESTE INSTRUMENTO. A prestação 
de serviços compreendeu Serviços de Assessoria e Elaboração de Cálculo 
Atuarial, para a realização de estudo de avaliação/reavaliação atuarial do RPPS 
e RPPM do Estado do Amapá, com base nas informações dos anos-calendário 
imediatamente anteriores, respectivamente, estudo esse, exigido pela legislação 
federal e estadual, e elaborado com procedimentos técnicos matemáticos e 
contábeis padronizados, tendo como objetivo determinar os custos atuais do 
sistema, a fim de dimensionar os compromissos do plano de benefícios e 
estabelecer o plano de custeio para a observância do equilíbrio financeiro e 
atuarial, além de calcular as previsões matemáticas necessárias para aporte e 
equilíbrio financeiro, aferindo o resultado atuarial previsível do RPPS e RPPM, Além 
do Cálculo Atuarial (detalhamento técnico do cálculo, premissas e resultados), e 
da emissão do Relatório de Avaliação e Reavaliação Atuarial (emissão de notas 
técnicas quanto aos procedimentos, avaliações, riscos e oportunidades, 
diagnóstico e recomendações), sendo entregue o Demonstrativo de Resultados 
da Avaliação Atuarial - DRAA, registrado no website da Secretaria de 
Previdência Social; ainda, da Nota Técnica Atuarial – NTA, e Parecer Atuarial 
(evidenciação de opinião profissional a respeito das informações coletadas, a 
situação geral do equilíbrio financeiro e atuarial dos regimes, bem como 
destaque de eventuais vícios, inconformidades e outros riscos identificados ou 
possíveis, que possam comprometer a continuidade do equilíbrio dos regimes). 
Finalmente, a prestação de Assessoria Técnica no curso da vigência do contrato, 
para acompanhamento de Reuniões, prestação de esclarecimentos e 
informações auxiliares, e todas as eventuais necessidades informacionais 
referentes ao objeto do contrato, na vigência deste. Resumidamente, os Serviços 
de Assessoria e Elaboração de Cálculo Atuarial, compreenderam a entrega de:

• Cálculo Atuarial;
• Relatório de Avaliação e Reavaliação Atuarial;
• Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial – DRAA;
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• Nota Técnica Atuarial – NTA;
• Parecer Atuarial;
• Assessoria Técnica Presencial;
• Assessoria Jurídica.

Serviços de Cálculo e Modelagem Atuarial, abrangendo a apresentação de 
Estudo atuarial que ofereceu alternativas de financiamento das obrigações do 
Ente Público com o RPPS e RPPM. esse estudo tem por objetivo o 
estabelecimento e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial, conforme 
determinado na Constituição da República, no seu art. 40, ao mesmo tempo em 
que sincroniza e vincula este compromisso às disponibilidades do Tesouro e à Lei 
de Responsabilidade Fiscal, a metodologia utilizada atende às exigências 
técnicas da legislação obedecendo a conceitos atuariais internacionalmente 
aceitos e fazendo uso de sofisticadas técnicas atuariais, estatísticas e financeiras, 
privilegiando a ampla utilização de aportes ao RPPS e RPPM de bens, direitos e 
ativos de qualquer natureza, prevista no artigo nº. 249 da Constituição Federal, 
incluído a elaboração dos instrumentos legais (Projetos de Lei, Decretos etc.) 
necessários para a efetiva implementação e regulamentação do Plano de 
Custeio proposto neste item, propiciando sustentabilidade jurídica. Serviços de  
Assessoria Técnica e Atuarial incluindo o acompanhamento e assessoria na 
execução do plano de custeio, auxílio na elaboração dos demonstrativos 
exigidos pela Secretaria de Previdência, vinculada ao Ministério da Fazenda e 
elaboração de respostas, questionamentos e esclarecimentos a serem exigidos 
pelo Tribunal de Contas, Ministério da Fazenda ou outros órgãos fiscalizadores, 
Englobando também a elaboração das projeções atuariais exigidas pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal e o auxílio na regularização e concessão do Certificado 
de Regularidade Previdenciária – CRP, realização de reuniões na sede da 
Unidade Gestora, com a presença do atuário e reuniões através de vídeo e 
áudio conferência no decorrer do exercício, para discussões pertinentes a 
elaboração do cálculo, com comissão organizada entre membros do CEP e 
técnicos da AMPREV, com apresentação do Relatório da Avaliação e 
Reavaliação Atuarial, para aprovação, junto ao Conselho Estadual de 
Previdência – CEP, com encaminhamento e processamento junto à Secretaria de 
Previdência, através do CADPREV. Em relação ao Relatório de Avaliação e 
Reavaliação Atuarial, destaca-se que foram feitos o Cálculo do valor presente 
das obrigações e das receitas futuras do RPPS e RPPM, das Provisões 
Matemáticas suficientes para garantir o pagamento dos benefícios estipulados 
na legislação local, das necessidades de custeio calculadas pelo método de 
financiamento definido na Nota Técnica Atuarial e apresentação do resultado 
atuarial do sistema, Parecer conclusivo do atuário responsável pela avaliação 
sobre a situação atuarial do ente previdenciário, Avaliação da qualidade da 
base cadastral, destacando a sua atualização, amplitude e consistência, Análise 
comparativa entre os resultados das três últimas avaliações atuariais, no mínimo, 
Fluxo anual projetado de receitas e despesas do RPPS e RPPM para um período 
de setenta e cinco anos ou até a sua extinção, além disso para esses serviços 
forma incluídos o Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial – DRAA na 
web site da Secretaria de Previdência Social, vinculada ao Ministério da Fazenda, 
Relatório Estatístico: Estatísticas por sexo, idade, tempo de serviço e de 
contribuição, remuneração de atividade e dos proventos de inatividade, da 
massa de segurados ativos, inativos e pensionistas, Relatório de Análise Crítica do 
Banco de Dados dos Segurados do RPPS e RPPM: Observações pertinentes sobre 
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a crítica e explicitação das inconsistências apuradas na base de dados dos 
segurados do RPPS e RPPM fornecidos pelo mesmo que serviu de base para a 
realização da avaliação atuarial, Nota Técnica Atuarial, Hipóteses Biométricas, 
Demográficas, Financeiras e Econômicas, Modalidade dos benefícios 
assegurados pelo RPPS e RPPM e critérios de concessão, Regimes Financeiros e 
Métodos de financiamento por benefício assegurado pelo RPPS e RPPM, 
Metodologia de cálculo para cada benefício assegurado pelo RPPS e RPPM e 
suas evoluções, contribuições e reservas de natureza atuarial, Expressão de 
cálculo do Custo Anual para os Benefícios Futuros (Benefícios a Conceder e 
Benefícios Concedidos), no regime de Repartição Simples, Expressão de cálculo 
do Custo Anual para os Benefícios Futuros (Benefícios a Conceder e Benefícios 
Concedidos), no regime de Repartição de Capital de Cobertura, Expressão de 
cálculo Valor Atual dos Benefícios Futuros (Benefícios a Conceder e Benefícios
Concedidos) no regime de Capitalização, expressão de cálculo do Valor Atual 
das Contribuições Futuras do Ente Federativo (Benefícios a Conceder e Benefícios 
Concedidos), expressão de cálculo do Valor Atual das Contribuições Futuras do 
Ativo, Aposentado e Pensionista (Benefícios a Conceder e Benefícios 
Concedidos), expressão de cálculo do Valor Atual dos Salários Futuros, expressão 
de cálculo e evolução das Reservas Matemáticas de Benefícios a Conceder e 
Concedidos, expressão de cálculo da alíquota de contribuição, segregada por 
Ente Federativo, por Servidores Ativos, Aposentados e Pensionistas, metodologia 
de cálculo da Compensação Previdenciária a Receber e a Pagar. Serviços de
Assessoria Técnico-Atuarial, compreendendo a elaboração do Demonstrativo 
das Projeções Atuariais do Regime Próprio dos Servidores Públicos, que 
acompanha o RREO – Relatório Resumido da Execução Orçamentária do 6.º 
bimestre do exercício de 2021 (Art. 53, Lei Complementar 101/00), fluxo anual 
projetado de receitas e despesas do RPPS e RPPM para um período de trinta e 
cinco anos, de acordo com as instruções de preenchimento descritas no Anexo 
XIII do Anexo de Metas Fiscais e Relatório Resumido da Execução Orçamentária: 
manual de elaboração aplicado à União e aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios. Assessoria na elaboração de respostas a questionamentos e 
esclarecimentos a serem exigidos pelos órgãos fiscalizadores, tais como, Tribunal 
de Contas e Ministério da Fazenda no que concerne às questões atuariais, 
quando requisitada, assessoria na resposta aos questionamentos relacionados à 
situação atuarial do sistema ou aos relatórios, pareceres ou notas técnicas 
emitidas na prestação dos serviços, assessoria na regularização do CRP junto ao 
SPS, metodologia de preenchimento correta dos demonstrativos exigidos para a 
concessão do CRP, determinação dos procedimentos a serem efetuados pelo 
RPPS e RPPM para a regularização dos critérios de concessão do CRP, orientação 
acerca dos procedimentos necessários para a regularização dos critérios, 
acompanhamento do nível de liquidez do RPPS e RPPM – Gestão da Liquidez 
Previdenciária – visando a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do 
sistema previdenciário, esclarecimentos a questões relativas à matéria 
estritamente previdenciária, com foco em questões técnicas ou atuariais com 
foco na legislação federal, elaboração de pareceres atuariais, em atendimento 
a solicitação formal, acerca de questões estritamente previdenciárias, com foco 
em questões técnicas ou atuariais e participação em reuniões e eventos.

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibilizados 
neste estudo segue conforme tabela abaixo para o ano de 2023:
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Servidores
Plano 

Previdenciário
(Civis)

Plano 
Previdenciário

(Militares)

Plano
Financeiro

(Civis)

Plano 
Financeiro
(Militares)

Total

Ativo (s) 11.787 2.888 8.081 1.207 23.963
Aposentado 

(s) 84 28 1.680 711 2.503

Pensionista 
(s) 233 31 853 138 1.255

TOTAL 12.104 2.947 10.614 2.056 27.721
Fonte: *dados referentes ao estudo atuarial 2023 - ano base 2022.

Atesto ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se reveste de 
adequado nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não 
existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais.

Macapá - AP, 08 de fevereiro de 2024.

LUCÉLIA ARAÚJO QUARESMA
Diretora Financeira e Atuarial
Decreto nº 0793/2023 - GEA

JOCILDO SILVA LEMOS
Diretor-Presidente
Decreto nº 0028/2023 – GEA

Cód. verificador: 215947899. Cód. CRC: A000505
Documento assinado eletronicamente por LUCÉLIA ARAÚJO QUARESMA, DIRETORA FINANCEIRO (DIFAT -
DIRETORIA FINANCEIRA E ATUARIAL), em 09/02/2024 e JOCILDO SILVA LEMOS, PRESIDENTE / AMPREV,
em 09/02/2024, conforme decreto nº 0829/2018. A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU 

Rua Frei Luiz Canolo de Noronha, 42, Centro Adm. Pref. Aloísio Campos, Bairro: Siqueira Campos - Aracaju – SE, CEP: 49097-270 e_mail previdencia@aracaju.se.gov.br

                                                                        
. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Instituto de Previdência do Município de Aracaju – Aracaju Previdência, inscrito no CNPJ nº 

05.050.052/0001-96, com sede na Rua Frei Luiz Canolo de Noronha, 42, Centro Adm. Pref. Aloísio Campos, 

Bairro: Siqueira Campos - Aracaju – SE, CEP: 49097-270, atesta para os devidos fins que a empresa INOVE 

CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-EPP., inscrita no CNPJ: 24.756.013/0001-53 e Sócio do Instituto 

Brasileiro de Atuaria sob o CIBA nº 164, com sede na Praça da Independência, nº 18, sala 111, João 

Pessoa/PB, CEP: 58.020-544 e os auditores e atuários técnicos Thiago Silveira, inscrito no CPF: 063.474.586-

75 e Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA nº 2.756 e Italo Igor Gomes Nascimento, inscrito 

no CPF: 086.835.944-08 e Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA nº 3.264, atenderam a 

Portaria MPS nº 403/2008 e MPS nº 464/2018, bem como a Lei Federal nº 9.717/98, na prestação de serviços 

técnicos de auditoria e consultoria atuarial, para gestão previdenciária que envolve a avaliação atuarial do ano 

de 2020, com dados do exercício de 2019, contendo cálculo de provisões matemáticas e reservas técnicas, além 

da elaboração de parecer técnico atuarial para o Instituto de Previdência do Município de Aracaju – 
Aracaju Previdência. A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibilizada neste 

estudo segue conforme a tabela abaixo: 

SERVIDORES PLANO 
FINANCEIRO 

PLANO 
CAPITALIZADO TOTAL 

Ativos 1.634 4.538 6.172 
Aposentados 4.415 71 4.486 
Pensionistas 698 34 732 

Total 6.747 4.643 11.390 

Atesta ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado nível técnico, 

responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa 

e dos profissionais. 

Aracaju/SE, 25 de novembro de 2020. 

                 

                                                          
  Maria Avilete Ramalho                                   Genolice Santana Soares  

        Presidente                                                  Diretora Adm e Financeira 
CPF nº 199.363.545-91                                         CPF nº 235.931.055-00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL

 

Av. Marechal Floriano Peixoto, 336 Petrópolis CEP 59.020-035 

www.natal.rn.gov.br 

 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV, inscrito no CNPJ nº 

08.341.026/0001-05, com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, 336, Bairro: Petrópolis - Natal  RN, CEP: 59020-035, 

atesta para os devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-EPP., inscrita no CNPJ: 

24.756.013/0001-53 e Sócio do Instituto Brasileiro de Atuaria sob o CIBA nº 164, com sede na Praça da Independência, 

nº 18, sala 111, João Pessoa/PB, CEP: 58.020-544 e os auditores e atuários técnicos Thiago Silveira, inscrito no CPF: 

063.474.586-75 e Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA nº 2.756 e Italo Igor Gomes Nascimento, 

inscrito no CPF: 086.835.944-08 e Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA nº 3.264, atenderam a Portaria 

MPS nº 403/2008 e MPS nº 464/2018, bem como a Lei Federal nº 9.717/98, na prestação de serviços técnicos de auditoria 

e consultoria atuarial, para gestão previdenciária que envolve a avaliação atuarial do ano de 2020, com dados do exercício 

de 2019, contendo cálculo de provisões matemáticas e reservas técnicas, além da elaboração de parecer técnico atuarial 

para o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Natal - NATALPREV. A massa previdenciária 

abrangida em função da base de dados disponibilizada neste estudo segue conforme a tabela abaixo: 

 

SERVIDORES 
PLANO 

FINANCEIRO 
PLANO 

CAPITALIZADO 
TOTAL 

Ativos 4.842 7.624 12.466 
Aposentados 4.274 105 4.379 
Pensionistas 1.033 31 1.064 

Total 10.149 7.760 17.909 
 
 

Atesta ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado nível técnico, responsável 

e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais. 

 

 

Natal/RN, 28 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 
 
 
 

THIAGO COSTA MARREIROS  
CPF: 050.831.104-74 

Presidente do NATALPREV 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE DOURADOS/MS – PreviD, inscrito no CNPJ sob o nº 08.797.960/0001-36, 
com sede na Av. Weimar G. Torres, nº. 3.215-D, Centro – Dourados/MS, CEP: 
79.800-023, neste ato representado pelo Diretor Presidente em Substituição, o 
Senhor ALBINO JOÃO ZANOLLA, brasileiro, casado, servidor público 
municipal, portador do RG nº 1198522, SSP/MS e do CPF nº 942.285.311-72, 
ATESTA para os devidos fins que a INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 24.756.013/0001-
53, com sede na Avenida Senador Ruy Carneiro, 33, Sala 112 - Brisamar, João 
Pessoa - PB, CEP: 58032-100, cumpriu integralmente suas obrigações por meio 
de seus consultores atuariais e técnicos previdenciários , MATHEUS DA COSTA 
NÓBREGA, portador(a) do CPF nº 701.807.894-65, Sócio Membro do Instituto 
Brasileiro de Atuaria – IBA sob o MIBA nº 4.071, THIAGO SILVEIRA, portador(a) 
do CPF nº 063.474.586-75, Sócio Membro do Instituto Brasileiro de Atuaria – IBA 
sob o MIBA nº 2.756 e RÔMULO GOMES PEREIRA, portador(a) do CPF nº 
036.720.584.08, na prestação de serviços técnicos em ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ATUARIAL, CONFORME MOLDES DA PORTARIA Nº 
464/2018 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 
Serviços esses que abrangeram a realização do cálculo atuarial no período 
contratado, a fim de reavaliar o plano previdenciário existente, de acordo com a 
legislação vigente. Formulação de hipóteses para que o plano apresente 
equilíbrio financeiro e atuarial. Elaboração de Nota Técnica Atuarial e demais 
documentos periódicos pertinentes aos aspectos atuariais do PreviD, exigidos 
pelos órgãos normativos, contemplando, inclusive, a confecção de
demonstrativos obrigatórios introduzidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LC 101/00), pela Lei Federal nº 9.717/1998 e suas alterações e pela Portaria 
MPS nº 464/2018 e suas alterações, compreendendo, entre outros, o
Demonstrativo das Projeções Atuariais do PreviD, elaborando o Demonstrativo 
das Receitas e Despesas Previdenciárias que acompanha o Relatório Resumido 
de Execução Orçamentária – RREO, referente ao último bimestre do exercício, 
conforme o art. 53 §1º, II da Lei Complementar nº 101/00, Avaliação da situação 
financeira e atuarial do PreviD, conforme o art. 4º, §2º, IV, da Lei Complementar
Federal nº 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que faz fazer parte do Anexo 
de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a ser remetida à Câmara 
de Vereadores, Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA), no 
site da SPPS - Secretaria de Políticas de Previdência Social do Ministério da 
Fazenda, Revisão da Nota Técnica Atuarial visando à aderência à legislação, 
premissas atuariais e financeiras e cálculos vigentes. Elaboração de relatório 
detalhado de avaliação atuarial anual. Apuração das provisões matemáticas 
correspondentes para registro contábil. Elaboração do plano de custeio para o 
próximo exercício. Estudo da evolução da população de participantes do plano 
previdenciário. Estudo da aderência das hipóteses atuariais adotadas na 
avaliação atuarial. Reavaliação de estudos ou pareceres de impacto atuarial em 
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caso de mudanças significativas na massa de participantes, em planos de 
cargos e vencimentos ou em legislação pertinente. Pesquisa, implantação e 
acompanhamento de alternativas de financiamento do plano previdenciário do 
ente público ou plano de previdência complementar. Participação em reuniões
virtuais promovidas pelo PreviD, através de aplicativos de teleconferência, para 
tratar de assuntos relativos ao objeto dos serviços contratados. Atendimento a 
fiscalização municipal, estadual ou federal, em assuntos relacionados ao objeto 
dos serviços. Visita técnica até a sede do PreviD, no decorrer do período de 
prestação de serviços. Estudo, análise, simulação e emissão de pareceres 
relativos a questões apresentadas pelo PreviD, decorrentes de aspectos 
atuariais. Acompanhamento, análise e determinação das implicações 
decorrentes de alterações na legislação pertinente e que tenham influências nos 
preceitos atuariais.

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados 
disponibilizados no estudo atuarial, conforme tabela abaixo para o 
exercício de 2023:

Classe Quantidade(s)
Ativo(s) 5.094

Aposentado(s) 1.091
Pensionista(s) 163

TOTAL 6.348
Fonte: *dados referentes a avaliação atuarial 2023 - ano base 2022

Atesto ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se reveste 
de adequado nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, 
não existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais.

Dourados - MS, 15 de janeiro de 2024.

ALBINO JOÃO ZANOLLA
Presidente em Substituição

CPF: 942.285.311-72



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA  IPRECON 

 

Atestado de Capacidade Técnica  fls. 1/3 

Rua Marechal Deodoro, 772, Edifício Mirage Offices, sala 4, Centro, Concórdia, SC  CEP 89700-905 
Fone (49) 3444 8384  WhatsApp (49) 3442 3149  www.iprecon.sc.gov.br  e-mail iprecon@iprecon.sc.gov.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
ATESTAMOS, para os devidos fins, que a empresa INOVE CONSULTORIA 

ATUARIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 24.756.013/0001-53, 
sócio membro do Instituto Brasileiro de Atuária  IBA sob o CIBA nº 164, com sede na Avenida 
Presidente Epitácio Pessoa, nº 2.930, sala 2.207, Tambauzinho, João Pessoa, PB, CEP 58042-006, 
prestou serviços técnicos especializados de consultoria atuarial para o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA  
IPRECON, inscrito no CNPJ n° 03.383.321/0001-00, por meio de seu consultor técnico e atuário, 
senhor THIAGO SILVEIRA, inscrito no CPF sob nº 063.474.586-75, sócio membro do Instituto 
Brasileiro de Atuária  IBA sob o MIBA nº 2.756, através do Contrato nº 6/2021, celebrado em 21 de 
dezembro de 2021, cujo objeto é a prestação de serviços de assessoria e consultoria atuarial, com 
vistas, especialmente, à avaliação atuarial anual, em estrita observância às determinações contidas na 
legislação que trata da matéria, em especial nas Portarias nºs. 402, de 10 de dezembro de 2008 e 
alterações e 464, de 19 de novembro de 2018, da atual Secretaria de Previdência do Ministério do 
Trabalho e Previdência ou outros dispositivos legais que vierem a substituí-las, conforme 
especificações constantes nos Anexos A e B do Edital de Pregão Eletrônico nº 2/2021  IPRECON, 
contemplando: 

 
1. a avaliação atuarial anual com, no mínimo, a realização de testes estatísticos de aderência 

das hipóteses atuariais, tendo em vistas as exigências da Secretaria de Previdência e elaboração de 
relatório contemplando as hipóteses indicadas e suas respectivas justificativas técnicas; a elaboração 
de Nota Técnica Atuarial  NTA para atendimento às exigências do Capítulo VI da Portaria nº 
464/2008 da atual Secretaria de Previdência; a realização do cálculo atuarial relativo ao ano-base, 
contemplando a apuração das provisões matemáticas e o resultado atuarial (superávit/déficit técnico), 
de acordo com o que preceitua a Portaria nº 464/2018 da atual Secretaria de Previdência), conforme 
metodologia estabelecida em NTA, aprovada pelo órgão competente; a elaboração de relatório de 
avaliação atuarial contemplando todos os resultados apurados, parecer técnico e indicações do 
atuário responsável para estabelecimento ou manutenção de equilíbrio financeiro e atuarial; o fluxo 
atuarial anual projetado de receitas e despesas do fundo, para fins de preenchimento do 
Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial  DRAA e demais exigibilidades dos órgãos 
reguladores e fiscalizadores; o cálculo da rentabilidade auferida pelos recursos garantidores do plano 
de benefícios, quando da avaliação atuarial, para verificar se está em nível adequado para a 
estabilidade financeiro-atuarial do mesmo e a elaboração do DRAA, bem como todas as providências 
necessárias para o encaminhamento das informações à Secretaria de Previdência e ao Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina  TCE/SC no prazo legal; 

 
2. o Relatório da avaliação atuarial com, no mínimo, os seguintes tópicos: crítica da base 

cadastral; estatísticas dos servidores ativos, inativos e pensionistas; informações acerca do plano de 
benefícios; hipóteses financeiras adotadas e suas justificativas técnicas; demais hipóteses atuariais e 
suas justificativas técnicas; regimes financeiros e métodos de financiamento adotados e 
considerações acerca dos mesmos, quanto à sua aplicabilidade ao plano de benéficos e 
sustentabilidade de sua adoção no longo prazo; resultado financeiro-atuarial; plano de custeio 
proposto; caso apurado déficit atuarial, deverá ser apresentado planos de amortização para o seu 
equacionamento e estudos que demonstrem sua viabilidade no curto, médio e longo prazo, 
observando-se a capacidade orçamentária do ente federativo; estudos de sensibilidade do impacto da 
taxa de juros, tábuas de mortalidade e crescimento salarial sobre o resultado atuarial; projeções 
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atuariais de receitas e despesas previdenciárias em valor presente atuarial e em valor nominal, 
considerando a atual coorte de beneficiários e cortes futuras, em separado; parecer atuarial, 
contemplando todas as exigências de que trata a Portaria nº 464/2018 da atual Secretaria de 
Previdência e demais instruções quanto ao preenchimento do DRAA; 
 

3. serviços de assessoria e consultoria atuarial com, no mínimo, o que segue: prestar 
assistência e orientação técnica atuarial permanente durante a vigência do Contrato, inclusive com a 
elaboração de qualquer documento, minuta, prospecto ou outro ato que se faça necessário; executar 
reavaliações atuariais sempre que solicitado, visando à atualização das reservas matemáticas e 
demais fundos e provisões de natureza atuarial, considerando, no mínimo, os critérios estabelecidos 
nas Portarias nºs. 402/2008 e 464/2018 da atual Secretaria de Previdência; realizar estudo acerca do 
impacto financeiro e atuarial sempre que houver alterações no plano de cargos e salários dos 
segurados do IPRECON ou outras mudanças significativas na massa de participantes do plano ou na 
legislação específica, inclusive refazendo o cálculo atuarial anual; desenvolver estudos de cenários 
atuariais, por meio de análises de sensibilidade e refinanciamento dos benefícios por diferentes 
métodos atuariais, considerando, no mínimo, os critérios estabelecidos na Portaria nº 464/2018 da 
atual Secretaria de Previdência, com o propósito de remodelar o sistema previdenciário, visando ao 
equilíbrio financeiro e atuarial, sempre que solicitado; elaborar estudos sobre o perfil, evolução e 
envelhecimento dos segurados do Regime Próprio de Previdência Social  RPPS e os respectivos 
impactos nas reservas, no plano de custeio, dentre outros; elaborar fluxo anual projetado da 
compensação financeira; calcular a compensação financeira a receber, sempre que solicitado; 
elaborar estudos para avaliar a modelagem futura do passivo previdenciário para fundamentar as 
aplicações financeiras do RPPS, sempre que solicitado, observando-se as despesas previstas para 
cada um dos benefícios em separado; calcular a duration do passivo do plano de benefícios, para 
fundamentar as aplicações financeiras do RPPS; elaborar demonstrativos exigidos pelos órgãos 
normatizadores, contemplando, inclusive, a confecção de demonstrativos introduzidos pela Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações  Lei de Responsabilidade Fiscal, pela Lei 
Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998 e alterações e pela Portaria nº 464/2018 da atual 
Secretaria de Previdência do Ministério do Trabalho e Previdência; elaborar e emitir notas técnicas e 
pareceres atuariais para atendimento de requisitos legais e administrativo-gerenciais; realizar estudos 
de sensibilidade sobre as premissas atuariais (tábuas biométricas, taxa de juros, evolução salarial, 
rentabilidade patrimonial, reajuste de benefícios, etc.), sempre que solicitado; participar de reunião 
para apresentar o resultado do DRAA, quando da finalização da avaliação ou reavaliação atuarial e 
participar de reuniões e/ou audiências públicas on-lines. 

 
Ainda, atestamos que massa previdenciária abrangida em função da base de dados 

disponibilizados, segue conforme tabelas abaixo: 
 
- na Avaliação Atuarial 2022, data base 31/12/2021: 
 

Classe Quantidade de segurados 
Ativos 1.668 

Aposentados 414 
Pensionistas 93 

Total 2.175 
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- na Avaliação Atuarial 2023, data base 31/12/2022:  
 

Classe Quantidade de segurados 
Ativos 1.759 

Aposentados 456 
Pensionistas 91 

Total 2.306 
 
 
Atestamos ainda que, durante toda a vigência contratual não foi constatado nada que 

desabonasse a conduta da empresa. 
 
 
Concórdia, SC, 22 de dezembro de 2023. 

 
 
 
 

DIANE DOS SANTOS 
Diretora-Presidente do IPRECON 

ANBIMA CPA 20  CP RPPS DIRIG III e CGINV II 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Declaramos para todos os fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
EPP, inscrita no CNPJ: 24.756.013/0001-53, situada na Av. Pres. Epitdeio Pessoa, 2930, Sala

%=.TSE#£o;E#pi%::aiER,n5o82o;3-6:oc6#:;s3d4o7S4:;;:-;u5:'£3e#v6dgEoS
PEREIRA,   CPF  n°  036.720.584-08,   e  MATHEUS  DA  COSTA  NdBREGA   CPF  n°
701.807.894-65,    atuando    como   Assessoria   Previdencialia/Assessoria   na   Concessfro    de
Benefiicios  e  Compensap5o  Previdenciaria,  oferecendo  Irocapfo  de  software  de  Sistema  de
Gerenciamento para Regime Pr6prio  SERRA PREVI  com emiss5o  de guias com  c6digos de
bamas e executando servi9os de Consultoria atuarial e elaborapao de Calculo Atuarial Anual,
para o INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERvmoRES PdeLICOS DO
MUNIcirroDEMRANTEDASEriRAmo-SERRAPREVI,localizadonaRuaMarechal
Rondon, n° 2482, Centro, Mirante da Serra - RO, CEP: 76.926-000, CNPJ: 08.112.791/0001-
53,  neste  ato  representado  pelo(a)   senhor(a)   Superintendente  CELSO  MARTINS  DOS
SANTOS, brasileiro, casado, servidor pdblico municipal, portador da C6dula de Identidede/RG
n°  587872-Ssptho,  inscrito  no  CPF  n°  584.536.872-34,  cumpriu  de  forma  satisfat6ria  os
servigos para realizapao dos servi9os relacionados a seguir:

Assessoria   Previdenciiria   /  Assessorin   na   Concessfro   de ` Beneficios   e   Compensacao
Prewidencidria:

• Assessoria no  acompanhanento  da Legislapao Federal  pertinente ao  Regime Pr6prio  de
Previdchcia  Social,  mantendo  a  entidade  autdrquica  SERRA  PREVI  atualizada  com  as
novidades ocorrides neste campo;

• Acompanhamento e assessoria a Gestao de Beneficios do SERRA PREVI, fazendo analises
da legislap5o previdencidria local e de acordo com dispositivos em conflito com a legislapao
previdencidria federal e/ou carentes de regulamentap5o para situap5es cotidianas vividas pela
unidede gestora; Assessoria na elaborapfro de pareceres, projetos de lei, decretos, portarias
dentre outros atos administrativos que forem demandados, de acordo com a legislapfro federal
e instru96es do TCE/RO, para adequar o Regime Pr6prio de Previdencia Social ds mudan9as
ocorridas;

• Assessoria necessaria para solucionar os reeursos interpostos contra o regime pr6prio de
Previdencia social em ambito administrativo;

• Elaborapao    de    pareceres    tednicos/Previdenciarios    consultivos    nos    processos    de

aposentadoria  e  pens5o,   solicitados  pelos  segurados/dependentes  do  regime  pr6prio  de
Previd6ncia referente aos assuntos relacionedos ao regime pr6prio de Previdencia;

• Analise e acompanhamento ds diligencias oriundas do TCE/RO e do MPS, providenciando
respostas,  analises,  elaborapfo  e acompanhamentos de  defesas as Auditorias oriundas  dos
referidos 6rgfros, no quesito previdenciirio, quando solicitado pelo SERRA PREVI. @
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• Assessoria no levantamento do tempo de servico prestado pelos segurados a outros regimes
de Previdchcia (RGPS/RPPS);

• Orientap5o a Diretoria Executiva quarto as nomas atuais e novas orientap6es da Secretaria
de Previdencia Social e demais 6rgfos regulanientadores;

• Acompanhanento,  a  Diretoria  Executiva  em  ddvidas  pertinentes  a  gesfao,  via  contato
telefonico ou por meio eletr6nico;

• Assessoria no  cumprimento  dos critchos  e  exigencias  estabelecidas  pela Lei  Federal  n°
9. 717/98 e Portaria MPAS n° 402/08 e alterap6es posteriores;

• Assessoria   no   envio   e   acompanhamento   mos   Preenchimentos   dos   Demonstrativos
Previdencidrio,    Comprovante    de    Repasse,    DIPR    (Demonstrativos    de    Informap6es
Previdencidrias e Repasses/CADPREV), junto a Secrctaria de Previdencia Social;

• Assessoria na  elaborap5o/acompanhamento  de Temo  de Acordo  de  Parcelamentos e/ou
Reparcelamento e outros documentos solicitados pelo SERRA PREVI;

• Emiss5o de Parecer T6cnicoArevidenciario consultivo da empresa ao SERRA PREVI para
esclarecer assunto s espeeificos;

• Assessoria aos Conselhos do SERRA PREVI;

• Assessoria na elaborap5o de Cartilha e atos normativos como resolucfro, instrugto normativa
e outros mecanismos legais;

• Assessoria e  acompanhamento  na realizapao  de  calculos  dos  beneficios  concedidos  aos
segurados/dependentes, bern como das revis6es;

• Assessoria  e  acompanhamento  na  instruc5o  dos  processos  de  aposentarias  e  pens6es,
solicitados pelos segurados/dependentes do regime pr6prio de Previdencia;

• Acompanhamento de tdenicos da empresa em visitas as secretarias ou escolas e setores da
Prefeitura  Municipal  para  levar  conhecimento,  Educap5o  Previdencialia,  sobre  assuntos
relacionados a RPPS aos servidores do Municipio;

• Revisfro  de  processos  de aposentadorias  e pens6es  a medida que  forem  exigidas  novas
normas  pelo  Minist6rio  da Previdencia,  Tribunal  de  Contas  de  Rond6nia e/ou  Legislapfro
Municipal;

• Orientapao quarto ao reajuste anual de acordo com o INSS dos beneficios concedidos se em
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• Assessoria no  atendimento  as  auditorias  diretas  e  indiretas realizadas pela Secretaria de
Previdchcia  Social  incluindo  a  produ9fro  de  justificativas  necessdrias  e  apresentapao  de
eventuais documentos sol icitados;

• Orientapao quarto ao recolhimento da contribui9fo previdenciala com emiss5o das guias
destinadas   ao   patrocinador   e   aos   segurados   que   se   encontram   sem   remunerapfro,
acompanhamento do pagamento com o devido calculo dejuros e conecfo monetdria no atraso
no paganento;

• Assessoria no envio dos processos de aposentadoria e/ou pensao por morte concedidos aos
segurados e/ou dependentes via FISCAPITCE-RO;

• Assessoria  na  Realizap5o  da  Compensapao  Previdenciaria  entre  o  Regime  Pr6prio  e  o
Regime  Geral  de  Previdencia  Social  e  demais  regimes  de  acordo  com  a Lei  Federal  n°
9.796/99  e  ao  Decreto  Federal  n°  3.112/99,  alterado  pelo  Decreto  Federal  n°  3217/99  e  a
Portaria MPAS n° 6.209/99 e determinagfro do Tribunal de Contas do Estado de Rond6nia;

• Assessoria na operacionalizapfro do  sistema COMPREV para os  servidores responsaveis

pelo mesmo na sede do SERRA PREVI;

• Treinamento e realizapfro em conjunto aos servidores do SERRA PREVI responsiveis no
envio  dos  Requerimentos  de  todos  os  processos  de  compensapfo  no  SAA -  Sistema  de
Autorizapfro de Acesso, na sede do SERRA PREVI;

• Treinamento e realizapao em conjunto aos servidores do SERRA PREVI responsiveis pelo
envio dos documentos que  ser5o digitalizados e transmitidos pelo  sistema COMPREV, na
sede da Autarquia Municipal;

• Assessoria no envio dos anexos, na troca do Administrador e operador do CohffREV ao
setor responsavel no INSS para a devida atualizapfro dos novos operadores;

• Realizapfro em conjunto com o servidor responsavel, os reajustes dos proventos concedidos
aos segurados e/ou dependentes desta Autarquia Municipal. Apresentapao a lista contendo os
nomes dos servidores que terao direto a tal reajuste, fomecimento de modelos das planilhas
com os devidos valores e reajustes que serfs aplicados aos proventos dos beneficialios;

• Estudos,   Planejamento   e  Realizapao  de  Eventosfralestras   para  RPPS,   assessoria  na

apresentapfro de palestras esclarecedoras vi sando dar transpar6ncia ao funcionamento e rotina,
demonstrando a situapfro administrativa do SERRA PREVI, dando o enfoque para os acertos
e as  deficiencies,  podendo  ser perante os Poderes Exeeutivo  e Legislativo,  Sindicato  dos
Servidores "blicos, Conselhos Deliberativo e Fiscal, com carga horaria de 24 horas anuais.

• Treinamento e suporte teonico, quando solicitado de acordo com os itens acima;
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• Suporte tecnico em mao de obra t6enica para solucionar os problemas de manutencfro do
SERRA PREVI;

• Suporte t6cnico com visitas fecnicas realizadas "in loco" em horalio comercial, com carga
horala de 05 (cinco) horas pelo memos 01 (uma) vez por mss.

Locacao de software de Sistema de Gerencinmento pare Regime Pr6prio de Previdencia
com emissao de guias com c6djgos de barras:

Sistema de gerenciamento Previdenciario contendo as seguintes funcionalidades:

• Cadastro dos segurados efetivos, inativos, Pensionistas e de seus dependentes, (nome, sexo,
estado civil, endereco, telefones, data de nascimento, naturalidade, RG, CPF, Titulo de Eleitor,
PIsfrASEP/NIT,  CTPS,  informap6es  bancarias,  data da  posse,  nome  do  cargo,  6rgao  de
lotapfro,   secretaria  de   lotap5o,   nivel,   referencia,   escolaridade,   carga  horalia,   valor   do
vencimento, etc.);

• Cadastro de Contribuig6es Anteriores ¢rivada ou Priblica);

• Impressao de relat6rios de Salino Familia, dos dependentes, Ficha Simples ou Completa do
Segurado, Relat6rio de Aniversariantes do mss e Inconsistencias;

• Emiss5o de Layout contendo informap5es para elaborapao da Avaliapfro Atuarial Anual;

• Declarap6es de Ciencia e Acordo com o beneficio;

• Declarap5o de Nfro responder Processo Disciplinar;

• Declarapao de Nao Acumulapao de Cargo Remunerado;

• Alerta/Aviso contendo nomes dos segurados ou dependentes que completou a maioridade
civel e/ou esfa com idade acima de 75 anos;

• M6dulo para calcular o valor do beneficio, seja ele uma aposentadoria ou uma pens5o;

• As planilhas deverao estar padronizadas de acordo com as regras de aposentadorias;

• Implantapao de beneficios (via processo ou manualmente);

• Conversfro de datas;

• Cadastro de Contribuig6es;

• Individualizapfro das contribui96es dos segurados e dos 6rgfros e secretarias;

• Emissfo de relat6rios para a contabilizap5o individual;

• Discriminap5o dos valores consignados, empenhados e recolhidos por periodos;edg
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• Emissao de extratos para os segurados;

• Importapfro    das    contribui96es    extraidos    da    folha    de    pagamento    da    Prefeitura
Municipal/Camera e demais Autarquias e Fundap6es para o Cadastro de Contribuic5es dos
servidores por competchcia;

• Confeap5o   de   G.I.R.S   -Guias   de   lnfomapfo   e   Recolhimento   das   Contribui¢6es
Previdenciinas;

• Emissfro de encaminhamento de G.I.R.S com c6digo de barras;

• Extratos de G.I.R.S, ben como emissfro de relat6rios;

• Relat6rio  de  Guias  pagas  /  nfro  pagas,  alch  de  outros  relat6rios  de  necessidade  desta
Autarquia;

• Emissfro de Planilha de Calculo de Proventos, confome EC n° 20/98, EC n° 41/03, EC n°
47/05, EC n° 70/12, EC n° 88/15 e 103/2019 quando for o caso;

• Simuledor de Aposentadoria seja na regra da EC n° 20/98, EC n° 41/03, EC n° 47/05, EC n°
70/12 e 103/19 quando for o caso e consequentemente a emissao do mesmo;

• Emissao de Certidfro de tempo de Servico/Contribuicfro nos moldes da Portaria Ministerial
n° 1 54/08, de foma avulsa, por parte do 6rgfro Instituidor;

• Emiss5o de todos os modelos de Requerimento de aposentadoriamensao nos casos em que
o servidor ja tiver o direito;

• Cadastro de aliquotas de contribuic6es, (6rgfo/segurados);

• Cadastro   de   6rgfros   e   entidades   vinculadas   ac   RPPS,   com   todas   as   informap6es
institucionais;

• Cadastro de lota96es, departanentos e/ou unidades orcamentdrias, dos 6rgfros e entidades
vinculadas ao RPPS;

• Cadastro de afastanento dos servidores-segurados (auxilios, ctc.);

• Relat6rios de servidores afastados de Auxilios junto ao RPPS;

• Emissao dos ANEXOS TC-31, TC-32 e TC-36 de acordo com a Instrucfro Normativa n°
13ITCE-R0 para compor o processo de aposentadoria ou pens5o por morte;

• 0 sistema de gerenciamento Previdencialio devera apresentar m6dulo de digitalizapfo dos
documentos  dos  segurados  para  maior  facilidade  no  recadastramento.  A  digitalizapao
pemitird a substituioao dos documentos em papel com o intuito de facilitar o acesso e a busca
pelo sistema de informap6es dos segurados do SERRA PREVI.  Gg5
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• A empresa vencedora do certame deverd prestar treinamento e suporte tdenico do sistema,

quando solicitado;

• 0 treinamento a ser prestado sera aos funcionalios do setor, para desenvolvimento normal
do SERRA PREVI, e sera realizado nas dependencias do Instituto em horirio comercial;

• 0  suporte  tdenico  consistira  em  mao  de  obra  tecnica  papa  solucionar  os  problemas  de
manuten9fro do sistema junto ao SERRA PREVI, independente de jomada de trabalho;

• Suporte  tfonico  poderd  ocorrer  via  acesso  remoto  com  a  devida  autorizap5o  do  chefe
imediato do setor, ou por meio de visitas tecnicas realizadas "in loco" e em horalio comercial,
sempre que solicitado, ficando os custos de deslocamento como alimentapfo, passagem ou
estadia a cargo da contratada.

Consultoria atuaria] e e]abora¢ao de Calculo Atuaria] Anual:

• Levantamento e analise da base de dados Municipal realizando testes de consist6ncia para o
exercicio de 2022 com data base 31 /12/2021 ;

• Realizap5o da avaliap5o atuarial, conforme legislapao previdencidria vigente (data base de
31/12 do exercicio 2021 ) para o exercicio de 2022;

• Elaborap5o  e  posterior  envio  da nota tecnica  atuarial  ~ NTA exercicio  de  2022  para  o
CADPREV;

• Calculo das reservas matematicas e das aliquotas previdencidrias para o exercicio de 2022;

• Atendimento a LDO (LRF);

• Elaborapao   de   projee6es   atuariais   para   o   exercicio   de   2022,   prevista   na   Lei   de
Responsabilidade Fiscal mos termos do Art.  53, §  1.0, inciso H, ou outra que venha substitui-
la;

• Contabilizapao das provisoes matematicas para o exercicio de 2022;

• Preenchimento do demonstrativo de resultados da avaliap5o atuarial-DRAA para o exercicio
de 2022 e o posterior envio ao CADPREV;

• Analise, leitura, critica e comparapfro, do ponto de vista do profissional atudrio, quarto ao
resultado das dltimas 03 (rfes) Avaliap6es Atuariais do Instituto de Previdchcia;

• Relat6rio do teste de aderencia das premissas atuariais e planilha de viabilidade do plano de
custeio para o exercicio de 2022;
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• Calculo e analise de lmpacto Atuarial com o objetivo de identificar, analisar, dimensionar e

quantificar o impacto que a alterap5o de uma deteminada premissa ou hip6tese no Plano de
Beneficios, seja ela legal, tecnica, atuarial, biom6trica, demografica, financeira ou econ6mica,
ocasionafa nas Provis6es Matematicas, no Superavit ou Deficit T6cnico e no Plano de Custeio
e de Beneficios do Regime Pr6prio de Previdchcia Social como urn todo.

• Avaliapfro   Atuarial   de   2022,   em   conformidade   com   as   disposi95es   das   Emendas
Constitucionais  n°   103/2019,  20/1998,  41/2003,  47/2005  e  70/2012,  e  Leis  Federais  n°
9.717/1998  e  10.887/2004,  e  Portarias  NIS  n°  204/2008  e  403/2008,  e  sues  respectivas
alterap6es,   contendo   as   Reservas   Matematicas   de   Beneficios   a   conceder,   Beneficios
Concedidos, Contingencia para Ajuste do Plano e Plano Anual de Custeio, de acordo com a
realidade  e  situapfo  do  RPPS,    onde  foram  disponibilizados  3  (rfes)  cenalios,  visando  a
verificapao  de  viabilidade  de  funcionanento  do  Regime  Prdprio  de  Previd6ncia  Social,
garantindo o equilibrio financeiro e atuarial, realizando a Proje95o Atuarial, prevista na Lei
de Responsabilidade Fiscal nos termos do Art. 53, §  1.a, inciso 11.

• No que desrespeito a Projecao Atuarial, foram feitos Levantamento(s) de informap6es, de
acordo com as bases cadastrais do estudo atuarial e analise e montagem de relat6rio, Nota
Tecnica Atuarial O`ITA) e envio para o CADPREV, assim cumprindo com os compromissos
estabelecidos conforme clausulas do contrato e termos editalicios.

A massa previdenci6ria abrangida em fun9fro da base de dados disponibilizados neste estudo
segue conforme tabela abaixo:

SERVIDORES PIANO PREVIDENCIARIO
ATIVOS 326

ArosENTADOs 69
PENSIONISTAS 13

TOTAL 408

Fonte: *dados referentes a avaliap5o atuarial 2022 -ano base 2021

Disponibilizando de consultores capacitados, cumpriu as visitas mensais nas dependencias do
Serra Previ , contnbuindo com treinamento, palestras e minicursos, al6m de apresentar 7.# /oco
o  Relat6rio  Final  de Avaliapfo Atuarial  do  exercicio de 2022  a diretoria e aos membros dos
6rg5os colegiados do RPPS e gestores municipais, bern como para dirimir as ddvidas decorrentes
do  servico realizados tambch  atendeu aos  servigos que tange emissfo  do Demonstrativo  de
Resultado da Avaliapfro Atuarial DRAA, 402/08, art.  90; Port.  403/08, arts.23  e 24 do MPAS,
bern como a identificapao dos resultados do estudo atuarial, analise, leitura, critica e comparap5o
sob o ponto de vista do profissional atuario, quanto ao resultado das dltimas 03 (tr6s) Avaliap6es
Atuariais do Instituto de Previdchcia, levantamentos e desenvolvimentos preliminares e coleta
dos  dados  cadastrals  dos  segurados  do  Instituto  de  Previdchcia  de  Mirante  da  SerraRO,
elchorando tambem o relat6rio de inconsistencia do banco de dados cadastrals, dos segurados
abrangidos no levantamento de dados, analisando e otimizando as inconsistchcias apresentadas,
para o desenvolvimento do calculo atuarial e determinapao dos beneficios previsiveis, visando a
cobertura dos riscos eminentes e do passivo atuarial referentes aos inativos e= r!EHE" nlstas.
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Declaramos ainda, que o tral>alho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado nivel
tdenico, responsavel e tempestivo cumprimento dos prazos, nfo existindo fatos que desconsidere
o tdenico e a empresa.

Mirante da Serra - RO, 30 de dezembro de 2022.
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA – PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Praça Estanislau de Medeiros, s/n – Bairro Antônio Bento - Santa Luzia-PB 
Email: sic@santaluzia.pb.gov.br - CNPJ: 09.090.689/0001-67 

Telefone: 83 3461-2299 
 

 

 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia - PB, inscrita no CNPJ nº 09.090.689/0001-67, com sede na Praça 

Estanislau de Medeiros, S/N, Bairro Antônio Bento, Santa Luzia - PB, CEP.: 58.600-000, atesta para os devidos fins que 

a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-EPP., inscrita no CNPJ: 24.756.013/0001-53 e Sócio do 

Instituto Brasileiro de Atuaria sob o CIBA nº 164, com sede na Praça da Independência, nº 18, sala 111, João Pessoa/PB, 

CEP: 58.020-544 e os auditores e atuários técnicos Thiago Silveira, inscrito no CPF: 063.474.586-75 e Membro do 

Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA nº 2.756, Italo Igor Gomes Nascimento, inscrito no CPF: 086.835.944-08 e 

Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA nº 3.264, e Rômulo Gomes Pereira, inscrito no CPF: 036.720.584-

08, foram responsáveis pela prestação de serviços especializados, visando à compensação financeita que trata a Lei nº 

9.796/1999, com regularização dos períodos de filiação previdenciária com o RGPS e o detalhamento do passivo 

previdenciário do município junto ao RGPS, notificados e/ou parcelados junto à Receita Federal do Brasil e à Procuradoria 

da Fazenda Nacional. Serviços de auditoria e estudos no âmbito previdenciário do Regime Geral de Previdência Social, 

especificamente em relação ao Parcelamento Especial e demais parcelamentos efetuados junto à Receita Federal do Brasil 

e dívida ativa junto à Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, com o objetivo de detectar possíveis falhas nos cálculos 

(correção monetária, juros moratórios, selic, tjlp, etc.) e/ou lançamentos, auditoria nos repasses efetuados a título de 

Contribuição Previdenciária Patronal, com o escopo de apurar a real dívida do município, bem como uma possível 

recuperação de créditos, englobando planejamento, formulação, implementação, acompanhamento e avaliação econômico-

financeira de política tributária e fiscal. Não obstante, prestação de serviços de auditoria operacional e análises de contas, 

visando a revisão da base de cálculos dos encargos e contribuições pagos pelo município, revisando o enquadramento no 

risco ambiental do trabalho (RAT), contemplando verificações de alíquotas e retificação da GFIP. 

 
Atesta ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado nível técnico, responsável 

e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais. 

 
 
Santa Luzia/PB, 27 de outubro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO 
CPF: 374.318.894-53 

PREFEITO MUNICIPAL 
 



 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - PB, entidade de 
direito público interno, órgão de regime jurídico único, sediada no endereço, 
Praça Estanislau de Medeiros, s/n   Antônio Bento de Morais, Santa Luzia  
PB, CEP: 58.600-000, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.090.689/0001-67, nesse 
ato representado(a) pelo Prefeito JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO, 
portador(a) do CPF nº 374.318.894-53, residente e domiciliado neste 
município, ATESTA para os devidos fins que a empresa INOVE 
CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ: 24.756.013/0001-53, com sede na Av. Presidente Epitácio 
Pessoa, nº 2930, sala 2207 - Tambauzinho, João Pessoa/PB, CEP: 58042-006, 
cumpriu integralmente suas obrigações por meio de seus consultores técnicos, 
MATHEUS DA COSTA NÓBREGA, portador(a) do CPF nº 701.807.894-
65, Sócio Membro do Instituto Brasileiro de Atuaria  IBA sob o MIBA nº 
4.071, THIAGO SILVEIRA, portador(a) do CPF nº 063.474.586-75, Sócio 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuaria  IBA sob o MIBA nº 2.756 e 
RÔMULO GOMES PEREIRA, portador(a) do CPF nº CPF 036.720.584.08, 
na prestação de serviços voltados ao CENSO PREVIDENCIÁRIO DOS 
SEGURADOS VINCULADOS AO REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO, que incluem ativos, inativos, 
pensionistas e seus dependentes, para o exercício de 2022. Através de Licença 
de uso Software de Sistema Integrado de Gestão de Regimes Próprios de 
Previdência Social, para a Área Previdenciária e Apoio Administrativo com o 
objetivo de realização de Censo Previdenciário, atuando o consultores técnicos 
previdenciários na realização, no planejamento, na execução e conclusão dos 
serviços, assessorando na adequação, implantação, treinamento, manutenção, 
atualização e customização, a fim de atender às necessidades de execução dos 
serviços, em atendimento à legislação Federal e Municipal que trata de Regime 
Próprio de Previdência Social.  Os serviços delineados abrangem o Censo 
Previdenciário com digitalização e armazenamento e tratamento dos dados 
cadastrais, funcionais e financeiros dos servidores efetivos ativos, inativos, 
pensionistas e dependentes para a construção de um banco de dados para o 
Cadastro Nacional de Informações Sociais de Regime Próprio de Previdência 
Social - CNIS-RPPS, assim como atualização dos dados cadastrais, com a 
unificação e melhora da qualidade das informações referentes aos servidores 
públicos ativos, aposentados, pensionistas e dependentes vinculados ao IPSAL 
 Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do município de Santa 

Luzia, visando o controle da situação dos servidores à disposição, em licença e 
a se aposentar, apuração mais precisa do cálculo atuarial, emissão de relatório 



 
 
gerencial para fins de divulgação do resultado geral do Censo Cadastral 
Previdenciário, elevação da qualidade da gestão maior conhecimento sobre o 
perfil do beneficiário, desenvolvimento de rotinas de checagem de dados dos 
segurados, manutenção do sistema devidamente atualizado e administrado e 
realização do censo previdenciário e todas as etapas que o compreende dentro 
dos parâmetros de qualidade e eficácia necessários aos beneficiários e ao 
IPSAL. 
 
Composição da massa previdenciária atualizada: 
 

Classe Quantidade(s) 
Ativo(s) 497 

Inativo(s) 258 
Pensionista(s) 47 

TOTAL 802 
 
Atesto ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se reveste de 
adequado nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não 
existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais. 
 

 
 

Santa Luzia - PB, 11 de dezembro de 2023. 
 
 

 
 
 
 

José Alexandre de Araújo 
Prefeito 

CPF: 374.318.894-53 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ IPAMS/PB

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ PB, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
e foro Avenida Primeiro de Abril, 390 - Centro - Sumé - PB, CNPJ nº 08.874.935/0001-09, por intermédio 
do Presidente do IPAMS/PB Josinaldo da Silva Viana, Brasileiro, Casado, Contador, residente e 
domiciliado na Epitácio Pessoa, Centro - Sumé - PB, CPF nº 022.648.644-25, Carteira de 
Identidade nº 2089738 SSP/PB, atesta para os devidos fins que a empresa INOVE  CONSULTORIA 
ATUARIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 24.756.013/0001-53 eSócio do Instituto Brasileiro de Atuaria 
sob o CIBA nº 164, com sede na Praça da Independência, nº 18, sala 111, João Pessoa/PB, CEP: 58.020-
544 e os auditores e atuários técnicos Thiago  Silveira,  inscrito  no  CPF: 063.474.586-75 e Membro do 
Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA nº 2.756 e Ítalo Igor Gomes  Nascimento, inscrito no 
CPF:086.835.944-08 e Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA nº 3.264, atenderam a 
Portaria MPS nº 403/2008 e MPS nº 464/2018, bem como a Lei Federal nº 9.717/98, na prestação de 
serviços técnicos de Gestão Previdenciária e Atuarial envolvendo a realização de serviço atuarial, cálculo 
de provisões matemáticas e reservas técnicas, além da elaboração de parecer técnico atuarial relativo 
ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ IPAMS/PB EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E GESTÃO 
ATUARIAL, para atender às necessidades do IPAMS - PB, constituídos na forma do Artigo 40 da 
constituição Federal, cujos serviços englobam:

Assessoria e Consultoria atuarial, relacionada à reavaliação atuarial anual 2021, contemplando 
questões relacionadas ao Certificado de Regularidade Previdenciária CRP, juntamente com seus 
critérios para emissão, nos parâmetros relativos à avaliação atuarial;

Elaboração de Nota Técnica Atuarial e Parecer Atuarial, elaboração e preenchimento do 
Demonstrativo de Resultado de Avaliação Atuarial DRAA e demais documentos exigidos por lei e pela 
Secretaria de Previdência para o ano de 2021; englobando: Projeção das alíquotas de contribuição para 
Certificado de Nota Técnica Atuarial; Declaração do Instituto Brasileiro de Atuária; População Segurada 
Incluindo Remuneração e Idade Média; Resumo do Quadro Funcional; Amortização do Passivo Atuarial; 
Servidores em Potencial para se aposentarem; Amortização dos Custos Atuariais; Equilíbrio Financeiro 
e Atuarial e Parecer Atuarial.

Assessoria no preenchimento e manutenção dos demonstrativos bimestrais (DIPR -
Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasse) previstos pela Portaria MPS n.º 204, de 10 
de julho de 2008, com redação da Portaria MPS n.º 21/2013, de 16 de janeiro de 2013, a serem 
encaminhados a Secretaria de Previdência Social, visando a manutenção da regularidade previdenciária;
Análise de dados, e Preenchimento, das demais informações necessárias para a manutenção da CRP 
Certificado de Regularidade Previdenciária, instituída pelo Decreto Lei n.º 3788/2001, de 11 de abril de 
2001, no Sistema de informações dos Regimes Públicos de Previdência Social CADPREV, da Secretaria 
de Previdência Social-SPS.

Acompanhar e dar assessoria à Gestão de Benefícios do IPAMS - PB, fazendo análises da 
legislação previdenciária local e de acordo com dispositivos em conflito com a legislação previdenciária 
federal e/ou carentes de regulamentação para situações cotidianas vividas pela unidade gestora;
Elaboração de pareceres técnicos/Previdenciários consultivos nos processos de aposentadoria e 
pensão, solicitados pelos segurados/dependentes do regime próprio de Previdência referente aos
assuntos relacionados ao regime próprio de Previdência, quando solicitado pelo IPAMS PB;

Assessoria no levantamento do tempo de serviço prestado pelos segurados a outros
regimes de Previdência (RGPS/RPPS);
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Orientar a Diretoria Executiva quanto às normas atuais e novas orientações da Secretaria de 
Previdência Social e demais órgãos regulamentadores;

Assessoria na Realização da compensação Previdenciária entre o Regime Próprio e o Regime 
Geral de Previdência Social e demais regimes de acordo com a Lei Federal nº 9.796/99 e ao Decreto 
Federal nº 3.112/99, alterado pelo Decreto Federal nº 3217/99 e a Portaria MPAS nº 6.209/99 e 
determinação do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba;

Assessoria na operacionalização do sistema COMPREV para os servidores responsáveis pelo 
mesmo na sede do IPSAL - PB;

Treinamento e realização em conjunto aos servidores do IPAMS - PB responsáveis no envio dos 
Requerimentos de todos os processos de compensação no SAA Sistema de Autorização de Acesso, na 
sede do IPAMS - PB;

Assessoria no envio e acompanhamento nos Preenchimentos dos Demonstrativos 
Previdenciário, Comprovante de Repasse, DIPR (Demonstrativos de Informações Previdenciárias e 
Repasses/CADPREV), junto a Secretaria de Previdência Social;

Assessoria no envio dos anexos, quando houver troca do Administrador e operador do 
COMPREV ao setor responsável no INSS para a devida atualização dos novos operadores;

Emissão de Parecer Técnico/Previdenciário consultivo da empresa ao IPAMS para esclarecer 
assuntos específicos, quando solicitado;

Assessoramento e acompanhamento na realização de cálculos dos benefícios a serem 
concedidos aos segurados/dependentes, bem como das revisões que porventura ocorrerem

Assessoramento e acompanhamento na instrução dos processos de aposentarias e pensões, 
solicitados pelos segurados/dependentes do regime próprio de Previdência;

Assessoramento através de educação Previdenciária através de acompanhamento de técnicos 
da empresa em visitas as secretarias ou escolas e setores da Prefeitura Municipal para levar 
conhecimento sobre assuntos relacionados à RPPS aos servidores do Município;

Realização e revisão de processos de aposentadorias e pensões à medida que forem exigidas 
novas normas pelo Ministério da Previdência, Tribunal de Contas da Paraíba e/ou Legislação Municipal; 

Orientação quanto ao reajuste anual de acordo com o INSS dos benefícios concedidos se em 
direito a paridade dos benefícios, quando houver alteração na remuneração dos cargos ativos, cobertos 
pela paridade;

Assessoria no atendimento as auditorias diretas e indiretas realizadas pela Secretaria de 
Previdência Social incluindo a produção de justificativas que se façam necessárias e apresentação de 
eventuais documentos que sejam solicitados, quando solicitado;

Orientar quanto ao recolhimento da contribuição previdenciária com emissão das guias 
destinadas ao patrocinador e aos segurados que se encontram sem remuneração, acompanhamento do 
pagamento com o devido cálculo de juros e correção monetária no caso de atraso no pagamento;

Assessoria no envio dos processos de aposentadoria e/ou pensão por morte concedidos aos 
segurados e/ou dependentes via TCE/PB;

Assessoria previdenciária para elaboração dos Demonstrativos das Aplicações e Investimentos 
dos Recursos - DAIR e Política de Investimentos - DPIN e Elaboração bimestral dos Demonstrativos de 
Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR, incluindo o envio dos demonstrativos ao sistema do 
CADPREV WEB durante o ano referente.
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Da mesma forma, ATESTAMOS ainda que, na vigência contratual, nada foi constatado que 
desabone a conduta da Empresa na prestação dos serviços mencionados, inclusive no que diz respeito 
ao cumprimento de prazos estabelecidos, tendo sido atingidos todos os interesses públicos. 

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibilizados neste estudo 
segue conforme tabela abaixo para o ano de 2021:

GESTÃO PREVIDÊNCIÁRIA
QUANTITATIVO DE INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ - PB

SERVIDORES EXERCÍCIO 2021

ATIVOS 463
APOSENTADOS 178
PENSIONISTAS 43

TOTAL 684

Atesto ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado nível 
técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que desconsidere a 
conduta da empresa e dos profissionais.

Sumé (PB), 29 de dezembro de 2021

Josinaldo da Silva Viana
CPF: 022.648.644-25

Presidente
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO

MUNICÍPIO DE SUMÉ IPAMS/PB



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ - IPAMS
CNPJ N° 04.809.903/0001-79

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS

Endereço: Av. Primeiro de Abril, nº 379 Bairro: Centro, CEP: 58540-000 | Sumé PB

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: CENSO 
PREVIDENCIÁRIO

O Instituto de previdência social do município de Sumé -PB, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na cidade de Sumé, na Avenida Primeiro de Abril, 
n°379 CENTRO SUMÉ -PB, CEP 58.540-000, inscrito no CNPJ: 04.809.903/0001-
79, nesse ato representado pelo(a) superintendente Josinaldo da Silva Viana, 
portador(a) do CPF nº 022.648.644-35, residente e domiciliado neste município, 
ATESTA para os devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL 
LTDA-EPP., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 
24.756.013/0001-53, com sede na Praça da Independência, nº 18, sala 111, CEP 
58.020-544, João Pessoa/PB, cumpriu fielmente com suas obrigações através de 
seus consultores técnicos, os senhores: Lucas Kennedy Tavares Souza - CPF
104.010.224.71, Matheus da Costa Nóbrega CPF 701.807.894-65 e Rômulo Gomes 
Pereira CPF 036.720.584.08, atuando como consultores técnicos previdenciários, 
prestou serviços para realização de planejamento, execução e conclusão do Censo 
Previdenciário dos segurados vinculados ao Regime Próprio de Previdência 
Social do Município, incluindo ativos, inativos, pensionistas e seus dependentes, 
com cessão temporária de uso de sistema online com, adequação, implantação, 
treinamento, manutenção, atualização e customização, a fim de atender às 
necessidades de execução dos serviços, em atendimento à legislação Federal e 
Municipal que trata de Regime Próprio de Previdência Social, devidamente 
relacionado e com a seguinte especificação: Censo Previdenciário com digitalização 
e armazenamento e tratamento dos dados cadastrais, funcionais e financeiros dos 
servidores efetivos ativos, inativos, pensionistas e dependentes para a construção 
de um banco de dados para o Cadastro Nacional de Informações Sociais de Regime 
Próprio de Previdência Social - CNIS-RPPS; Para o Sistema Previdenciário de 
Gestão de Regimes Públicos de Previdência Social - SIPREV/Gestão; E para o
Sistema de Gestão de Regime Próprio de Previdência Social utilizado pelo RPPS; 
Assim como Atualização dos dados cadastrais, com a unificação e melhora da 
qualidade das informações referentes aos servidores públicos ativos, aposentados, 
pensionistas e dependentes vinculados ao IPAMS instituto de previdência do 
município de Sumé; Controle da situação dos servidores à disposição, em licença e 
a se aposentar, apuração mais precisa do cálculo atuarial, emissão de relatório 
gerencial para fins de divulgação do resultado geral do Censo Cadastral 
Previdenciário, elevação da qualidade da gestão Maior conhecimento sobre o perfil 
do beneficiário, desenvolvimento de rotinas de checagem de dados dos segurados, 
manutenção do sistema devidamente atualizado e administrado e realização do 
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censo previdenciário e todas as etapas que o compreende dentro dos parâmetros 
de qualidade e eficácia necessários aos beneficiários e ao IPAMS.
Composição da massa previdenciária atualizada:

CLASSE QUANTIDADE(S)
ATIVO(S) 456

INATIVO(S) 179
PENSIONISTA(S) 48

TOTAL 683

Atesto ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se reveste de 
adequado nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não 
existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais.

Sumé (PB), 11 de agosto de 2022.

___________________________________
Josinaldo da Silva Viana 

DIRETOR(a)-PRESIDENTE
CPF: 022.648.644-35
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ - PB, inscrito no CNPJ nº 

04.80.903/0001-79, com sede na Av. 1º de Abril, 379, Centro, Sumé - PB, CEP 58.540-000, atesta 

para os devidos fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA-EPP, inscrita no CNPJ nº 

24.756.013/0001-53, com sede na Praça da Independência, 18, sala 111, Centro, João Pessoa - PB, 

CEP 58.020-544, por meio de seus técnicos RÔMULO GOMES PEREIRA CPF nº 036.720.584-08, 

MATHEUS DA COSTA NÓBREGA CPF nº 701.807.894-65, e SÓSTENES QUEIROZ DA SILVA CPF nº 

094.886.214-94, prestou para este instituto de previdência serviços técnicos especializados de

implantação e operacionalização da compensação previdenciária de que trata a Lei nº 9.796/1999 

e o Decreto nº 10.188/2019, motivo pelo qual, é detentora de capacidade técnica para a execução 

de serviços similares.

A prestação dos serviços abrangeu: a) Celebração do Termo de Adesão da Compensação 

Previdenciária; b) Elaboração do processo de inexigibilidade de licitação para a contratação da 

Dataprev; c) Elaboração do Estudo de Viabilidade Econômica do Comprev para o ente federativo; d) 

Análise dos processos para a identificação daqueles passíveis de serem compensados; e) Elaboração 

e digitalização de documentos dos processos compensáveis; f) Requerimento das compensação 

previdenciárias por meio do Sistema Comprev; g) Acompanhamento dos requerimentos 

cadastrados; h) Cumprimento de exigências dos processos que já tiveram a sua compensação 

previdenciária requerida; i) Emissão de relatórios para o controle da entrada de recursos, bem 

como, do cadastro, análise e deferimento/indeferimento de processos; j) Controle e análise de 

processos cuja compensação previdenciária foi requerida pelo RGPS e/ou outros RPPSs; k) 

Capacitação, treinamento e assessoria dos servidores responsáveis pela operacionalização do 

Sistema Comprev; l) Manutenção dos dados cadastrais atualizados junto à Secretaria de Previdência 

e Dataprev; m) Planejamento dos procedimentos administrativos necessários para a execução do 
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processo de compensação financeira; n) Realização de perícia financeira nos valores devidos de 

fluxo atrasado, pró-rata e estoque; o) Elaboração de relatórios de acompanhamento do trabalho, 

indicando as atividades realizadas e os entraves identificados e os respectivos encaminhamentos; 

p) Realização de reunião e visita técnica na sede do Instituto para apresentação do estudo técnico 

e resultados.

QUANTIDADE DE PROCESSOS ABRANGIDOS POR ESTA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

Termo de Adesão da Compensação Previdenciária Única

Processo de inexigibilidade de licitação para contratação da Dataprev Única

Estudo da Viabilidade Econômica do Comprev para o Município Única

Processos que tiveram a sua compensação requerida 115

TOTAL DE PROCESSOS 115

Este Instituto atesta ainda que o trabalho executado atingiu os resultados esperados e se revestiu 

de adequado nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, inexistindo fatos 

que desabonem a conduta da empresa e/ou dos seus colaboradores.

Sumé - PB, 11 de agosto de 2022.

JOSINALDO DA SILVA VIANA
Diretor Presidente
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para todos os fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ: 24.756.013/0001-53, situada na Av. Pres. Epitácio Pessoa, 
2930, Sala 2207  Tambauzinho, João Pessoa - PB, 58042-006, através dos seus 
auditores previdenciários e atuários THIAGO SILVEIRA, MIBA nº 2.756, CPF nº 
063.474.586-75, RÔMULO GOMES PEREIRA, CPF nº 036.720.584-08, e MATHEUS 
DA COSTA NÓBREGA, CPF nº 701.807.894-65, atuando como Assessoria 
Previdenciária, Assessoria na Concessão de Benefícios e Compensação 
Previdenciária, Estudos e Planejamento e Realização de Eventos Relacionados à 
RPPS, Consultoria Atuarial e elaboração de Cálculo Atuarial Anual e apresentação aos 
dirigentes e conselheiros no final do relatório da Avaliação Atuarial, com elaboração de 
Plano de Amortização de débitos previdenciários anteriores, e realização de 
Modelagem Previdenciária com segregação de Massas e apresentação de cenários a 
serem escolhidos pelos gestores de forma a garantir o Equilíbrio financeiro e Atuarial 
do Sistema previdenciário. Locação de Software de Sistema de Gerenciamento para 
Regime próprio de Previdência, com emissão de guias com código de barras e demais 
e emissão de layout para elaboração do Cálculo atuarial, incluindo a sua instalação, 
importação/migração de todos os dados existentes, bem como serviços de 
manutenção, suporte, atualização e capacidade da equipe, para O INSTITUTO   DE   
PREVIDÊNCIA   SOCIAL   DOS   SERVIDORES   PÚBLICOS   DE 
SERINGUEIRAS/RO (IPMS), CNPJ: 08.112.791/0001-53, localizado na Rua Rui 
Barbosa, Nº 778, Centro, neste ato representada por sua Diretora Executiva, 
JERRIANE PEREIRA SALGADO, portadora da Carteira de Identidade nº 623.068 
SSP/RO, CPF/MF nº.644.023.552-49, cumpriu de forma satisfatória os serviços para 
realização dos serviços relacionados a seguir: 

Prestação de Serviços de Assessoria em Gestão Previdenciária: 

 Consultoria na Concessão de Benefício Previdenciário, preparação dos processos 
de Aposentadoria e pensões de acordo com as Instruções Normativas do TCE, visando 
a homologação junto ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (relatório, anexos 
cálculos e revisão); 

 Orientação instruindo a diretora Executiva do IPMS sobre as normas e 
procedimentos na execução dos trabalhos; 

 Emissão de Parecer; 

 Elaboração de Cálculos e Projeções de Benefícios; 

 Levantamento de dívidas e atualização, se for o caso; 
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 Elaboração de Leis e normas regulamentares, análises legislativas e adequados em 
conformidade com emendas Constitucionais, Leis Federais, orientação da Secretaria 
Especial da Previdência Social e demais órgãos fiscalizadores e reguladores dos 
RPPS. 

 Formalização de pareceres técnico-jurídico sobre benefícios previdenciários e 
assuntos correlatos solicitados pela diretora do RPPS  

 Instrução e formalização de defesas administrativas (diligência e recursos em 
processos de benefícios previdenciários perante o tribunal de contas de Rondônia). 

 Instrução e formalização de defesa administrativa de auditoria diretas e indiretas 
perante a Secretaria Especial de Previdência Social. 

 Assessoria no levantamento do tempo de serviço prestado pelos segurados a outros 
regimes de previdência; 

 Assessoria no cumprimento dos critérios e exigências estabelecidas pela Lei Federal 
n° 9.717/98 e Portaria MPAS n° 402/2008 e alterações posteriores; 

 Assessoria e Envio e acompanhamento nos Preenchimentos dos Demonstrativos 
Previdenciário, Comprovante de Repasse, DIPR (Demonstrativo de Informação 
Previdenciárias e Repasses / Cadprev), junto ao MPAS  Ministério da Previdência 
Social;  

 Elaboração/ acompanhamento de Termo de Acordo de Parcelamentos, quando 
houver, e documento solicitado pela diretoria executiva do IPMS; 

Assessorias na Concessão de Benefícios e Compensação Previdenciária: 

Locação de Software de Sistema de Gerenciamento para Regime Próprio de 
Previdência com emissão de guias com códigos de barras. O sistema de 
gerenciamento previdenciário deverá apresentar as seguintes funcionalidades: 

 Cadastro dos segurados efetivos, inativos, Pensionistas e de seus dependentes, 
(nome, sexo, estado civil, endereço, telefones, data de nascimento, naturalidade, RG, 
CPF, Título de Eleitor, PIS/PASEP/NIT, CTPS, informações bancárias, data da posse, 
nome do cargo, órgão de lotação, secretaria de lotação, nível, referência, escolaridade, 
carga horária, valor do vencimento, etc.); 

 Cadastro de Contribuições Anteriores (Privada ou Pública); 
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 Impressão de relatórios de Salário Família, Dos dependentes, Ficha Simples ou 
Completa do Segurado, Relatório de Aniversariantes do mês e Inconsistências, 
Emissão de Layout contendo informações para elaboração da Avaliação Atuarial, 
Declarações de Ciência e Acordo com o benefício, Declaração de Não responder 
Processo Disciplinar, Declaração de Não Acumulação de Cargo Remunerado, 
Alerta/Aviso contendo nomes dos segurados ou dependentes que completou a 
maioridade cível e/ou está com idade acima de 75 anos; 

 Módulo para calcular o valor do benefício, seja ele um auxílio, uma aposentadoria ou 
uma pensão; 

 Planilhas deverão padronizadas de acordo com as regras de aposentadorias nos 
casos de auxílios deverá ser de acordo com a norma atual ou pela média dos últimos 
doze salários; 

 Implantação de benefícios (via processo ou manualmente); Conversão de datas; 

 Cadastro de Contribuições; Individualização das contribuições dos segurados e dos 
órgãos e secretarias; 

 Emissão de relatórios para a contabilização individual; 

 Descriminação dos valores consignados, empenhados e recolhidos por períodos; 

 Emissão de extratos para os segurados; 

 Importação das contribuições da folha de pagamento da Prefeitura Municipal para o 
Cadastro de Contribuições dos servidores por competência; 

 Confecção de G.I.R.S - Guias de Informação e Recolhimento das Contribuições 
Previdenciárias; 

 Emissão de encaminhamento de G.I.R.S com código de barras;  

 Extratos de G.I.R.S, bem como emissão de relatórios; 

 Relatório de Guias pagas / não pagas, além de outros relatórios de necessidade 
desta Autarquia; 

 Emissão de Planilha de Cálculo de Proventos, conforme EC. 20, EC. 41, EC. 47, EC. 
70 e EC. 88; 
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 Simulador de Aposentadoria seja na regra da EC. 20, EC. 41, EC. 47 e EC. 70 e 
consequentemente a emissão do mesmo; 

 Emissão de Certidão de tempo de Serviço/Contribuição nos moldes da Portaria 
Ministerial 154/2008, de forma avulsa, por parte do órgão Instituidor; 

 Emissão de todos os modelos de Requerimento de aposentadoria/Pensão nos casos 
em que o servidor já tiver o direito; 

 Cadastro de alíquotas de contribuições, (órgão/segurados); 

 Cadastro de órgãos e entidades vinculadas ao RPPS, com todas as informações 
institucionais; 

 Cadastro de lotações, departamentos e/ou unidades orçamentárias, dos órgãos e 
entidades vinculadas ao RPPS; 

 Cadastro de Perícia Médica; 

 Relatórios de servidores afastados de Auxílio-Doença junto ao RPPS; 

 Emissão dos ANEXOS TC-31, TC-32 e TC-36 de acordo com a Instrução Normativa 
n°. 13/TCER/2004 para compor o processo de aposentadoria ou pensão por morte. 

 Módulo de digitalização dos documentos dos segurados para maior facilidade no 
recadastramento; 

 Prestação de serviços de treinamento e suporte técnico aos funcionários do setor, 
para desenvolvimento normal do IPMS; 

 Auxílio na compensação previdenciária junto ao sistema COMPREV; 

 Elaboração e envio do Demonstrativo DIPR, e emissão de declarações de 
veracidade; 

 Acompanhamento do contencioso judicial da autarquia previdenciária junto com 
todas as suas defesas. 

Avaliação atuarial: 

 Coleta dos dados cadastrais de todos os servidores ativos titulares de cargos 
efetivos, aposentados e pensionistas vinculados ao Instituto de Previdência de IPMS, 
através da transmissão de arquivo com os dados individuais, referentes à idade, tempo 
de serviço, salário, Sexo, entre outras informações de acordo com layout do Ministério 
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da previdência, para realização da Avaliação Atuarial do exercício, objetivando atender 
aos dispositivos legais no prazo determinado; 

 Crítica e elaboração de relatório de inconsistência do banco de dados dos servidores 
ativos titulares de cargos efetivos, aposentados e pensionistas que irão participar da 
Avaliação Atuarial do Regime Próprio de Previdência; 

 Análise e otimização de todas as inconsistências dos dados cadastrais dos 
servidores ativos titulares de cargos efetivos, aposentados e pensionistas; 

 Elaboração de estudo prévio para determinação das premissas a serem utilizadas no 
Cálculo Atuarial; 

 Realização de Avaliação Atuarial objetivando atender aos dispositivos legais no 
prazo determinado. 

 Elaboração de Relatório de Avaliação Atuarial 

 Relação de todas as premissas adotadas para substituir erros e inconsistências no 
banco de dados; 

 Descrição de toda a legislação utilizada para a realização do Cálculo Atuarial; 

 Estudo estatístico detalhado do grupo de servidores ativos, aposentados e 
pensionistas, com vários gráficos e tabelas explicativas, discorrendo sobre a influência 
destas variáveis estatísticas no resultado do custo previdenciário; 

 Relação de benefícios previstos no plano, a serem concedidos aos participantes do 
regime próprio de previdência; 

 Relação de todas as bases técnicas e premissas atuariais que foram utilizadas para 
a avaliação atuarial; 

 Cálculo das Reservas Matemáticas com a descrição dos resultados da avaliação 
atuarial, considerando as modelagens de financiamento das despesas previdenciárias; 

 Parecer atuarial sobre a atual situação do regime próprio de previdência, sobre a 
qualidade da base de dados, as atuais alíquotas de contribuição e as propostas pelo 
estudo, sugestão de melhor forma de financiamento do custo previdenciário, sugestão 
de medidas e estratégias para diminuir o déficit atuarial 

 Projeção Atuarial de Receitas e Despesas previdenciárias; 
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 Elaboração de Nota Técnica Atuarial; 

 Levantamento de todos os dados que devem ser preenchidos no DRAA - 
Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial; 

 Preenchimento do DRAA  Demonstrativo dos Resultados da Avaliação Atuarial no 
site da SPREV/ME e envio de planilha no layout exigido; 

 Apresentação aos dirigentes e conselheiros, do relatório final de Avaliação Atuarial, 
explicitando a atual realidade financeira atuarial do Regime Próprio de Previdência;  

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibilizados neste 
estudo segue conforme tabela abaixo: 
 

SERVIDORES PLANO PREVIDENCIÁRIO 
ATIVOS 483 

APOSENTADOS 68 
PENSIONISTAS 8 

TOTAL 559 
Fonte: *dados referentes a avaliação atuarial 2023  ano base 2022 

 
5.3.16 Revisão de todo o plano de custeio, visando o equilíbrio financeiro e atuarial, 
verificando se as alíquotas de contribuição atualmente praticadas garantem uma 
solvência de longo prazo ao sistema, permitindo assim a verificação da situação atual 
e as projeções de comportamento futuro do plano previdenciário, bem como maior 
probabilidade de implementação de medidas eficazes de reforma, se necessário; 
 
5.3.17 Apuração das Reservas Matemáticas correspondentes, bem como estabelecer 
o Plano de Custeio para o próximo exercício; 
 
5.3.18 Determinação dos Custos Suplementares, relativos ao financiamento dos 
compromissos passados, dos servidores ativos, aposentados e pensionistas 
 
5.3.19 Elaboração de Plano de Amortização de débitos previdenciários anteriores; 
 
5.3.20 Realização de Modelagem Previdenciária com Segregação de Massas e 
apresentação de cenários a serem escolhidos pelos gestores de forma a garantir o 
Equilíbrio Financeiro e Atuarial do Sistema, se necessário; 
 
5.3.21 Estudo e implementação de segregação de massas, se solicitado pela UG do 
RPPS; 
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5.3.22 Estudo do custo segregado por sexo e carreira (professor e não professor; 
 
5.3.23 Estudo segregado de homens e mulheres; 
 
5.3.24 Elaboração de Plano de Custeio de acordo com os órgãos do Ente Federativo, 
caso justifique. 
 
5.3.25 Promover cálculo para definir a duração do passivo, definindo o percentual de 
juros a ser aplicado na Política de Investimentos; 
 
5.3.26 Constituição do Fundo de Oscilação de Risco e do Fundo Garantidor de 
Benefício em função dos Regimes Financeiros adotados, atendendo previsão contida 
na Portaria 464/18, caso aprovado pelo ente federativo; 
 
5.3.27 Amplo Estudo do Estatuto dos Servidores Públicos e do Plano de Cargos e 
Salários para definição da taxa de crescimento salarial; 
 
5.3.28 Treinamento, com carga horária de 8 horas, via plataforma tipo Skype, meeting 
ou teams, para capacitação dos gestores, servidores, conselheiros e membros do 
comitê de investimento, para que sejam aparelhados e munidos de conhecimentos 
técnicos sobre a logística da Gestão Atuarial; 
 
5.3.29 Previsão de até 01 (uma) visita anual, na Sede do Instituto de Previdência, com 
todos os custos de deslocamento como hospedagem, translado, alimentação, entre 
outros que vierem a ocorrer, inclusos no valor do contrato. 
 
5.3.30 Havendo a necessidade de visitas adicionais à Sede da contratante, esta arcará 
com as despesas de locomoção, transporte e hospedagem; 
 
5.3.31 Teste de aderência das hipóteses; 
 
5.3.32 Duração do passivo; 
 
5.3.33 Estudo da viabilidade orçamentária e financeira; 
 
5.4 Quadrimestralmente  
 
5.4.1 Emissão do Relatório Gerencial de Gestão Atuarial contendo, no mínimo: 
 
5.4.2 Identificação dos riscos atuariais por tipo de benefício oferecido; 
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5.4.3 Gestão das Reservas Matemáticas constituídas por tipo de benefício; 
 
5.4.4 Adequação do Plano de Custeio do RPPS em decorrência do fluxo de concessão 
de benefícios; 
 
5.4.5 Verificação mensal dos resultados das hipóteses atuariais e biométricas; 
 
5.4.6 Atualização das Provisões Matemáticas em decorrência do fluxo de concessão 
de benefícios; 
 
5.4.7 Comparação entre a evolução dos Ativos Financeiros do plano e a evolução das 
Provisões Matemáticas, com o cálculo da evolução do Índice de Cobertura do Passivo; 
 
5.4.8 Adequação da estimativa de receita de compensação previdenciária dos 
benefícios concedidos e a conceder; 
 
5.5 Regularmente 
 
5.5.1 Instrumentalizar os dirigentes e conselheiros do Instituto, com conceitos e 
técnicas que lhes permitam analisar os critérios de cálculo e correção das provisões e 
reservas técnicas; 
 
5.5.2 Demais atividades referentes às áreas técnico-atuariais e estatístico- financeiras, 
dentre os quais: 
 
5.5.3 Responder às consultas formuladas pelo Instituto enviando-as por e- mail, fax ou 
outros meios de comunicação; 
 
5.5.4 Acompanhamento e orientação ao órgão de controle interno; 
 
5.5.5 Definir dinâmica de trabalho, espaço e agenda para o exercício, observando a 
legislação  pertinente (planejamento das atividades); 
 
5.5.6 Orientação para o processo de prestação de contas do Instituto junto ao Tribunal 
de Contas do Estado, Ministério da Economia, dentre outros, conforme o caso; 
 
5.5.7 Coletar e organizar informações relativas à jurisprudência, doutrina e legislação 
federal, estadual e municipal referente as questões atuariais, repassando-as ao 
Instituto. 
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5.5.8 Orientação do ponto de vista atuarial quanto a retificação da Política de 
Investimento anual. 
 
5.5.9 Acompanhar a rentabilidade da carteira e dos Aportes de qualquer natureza. 
 
5.5.10 Assessoria Orçamentária e Financeira, quanto a questão atuarial. 
 
Estudos, Planejamento e Realização de Eventos/Palestras para RPPS:  

 Suporte, Planejamento e realização de apresentação de palestras, sobre 
assuntos relacionados ao Regime Próprio de Previdência Social, perante os Poderes 
Executivo e Legislativo, Sindicato dos Servidores Públicos, Conselhos Municipal 
Previdenciário e a outros que se fizeram necessários. 

Disponibilizando de consultores capacitados, a INOVE CONSULTORIA ATUARIAL 
LTDA cumpriu as visitas mensais nas dependências do IPMS, contribuindo com 
treinamento, palestras e minicursos, além de apresentar in loco o Relatório Final de 
Avaliação Atuarial do exercício de 2023 à diretoria e aos membros dos órgãos 
colegiados do RPPS e gestores municipais, bem como para dirimir as dúvidas 
decorrentes do serviço realizados também atendeu aos serviços que tange emissão do 
Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial DRAA, 402/08, art. 9º; Port. 403/08, 
arts.23 e 24 do MPAS, bem como a identificação dos resultados do estudo atuarial, 
análise, leitura, critica e comparação sob o ponto de vista do profissional atuário, quanto 
ao resultado das últimas 03 (três) Avaliações Atuariais do Instituto de Previdência, 
levantamentos e desenvolvimentos preliminares e coleta dos dados cadastrais dos 
segurados do Instituto de Previdência de Seringueira/RO, elaborando também o 
relatório de inconsistência do banco de dados cadastrais, dos segurados abrangidos 
no levantamento de dados, analisando e otimizando as inconsistências apresentadas, 
para o desenvolvimento do cálculo atuarial e determinação dos benefícios previsíveis, 
visando à cobertura dos riscos eminentes e do passivo atuarial referentes aos inativos 
e pensionistas. 

Declaramos ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de 
adequado nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não 
existindo fatos que desconsidere o técnico e a empresa. 

Seringueiras - RO, 04 de maio de 2023. 

JERRIANE PEREIRA SALGADO 
Diretora Executiva 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Pedra Lavrada/PB, por intermédio da prefeitura municipal de Pedra 
Lavrada/PB, inscrita no CNPJ sob o nº 08.740.466/0001-35, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, com sede na rua estudante Eliomar Cordeiro de Sousa, nº 99, 
centro, neste ato representado por seu Prefeito José Antonio Vasconcelos da Costa, Brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na rua João cordeiro sobrinho, S/N centro Pedra 
Lavrada/PB, CPF n° 436.941.444-04, carteira de identidade n° 981.802 SSP/PB, atesta para os 
devidos fins que a empresa  INOVE  CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 
24.756.013/0001-53 e Sócio do Instituto Brasileiro de Atuaria sob o CIBA nº 164, com sede na 
Praça da Independência, nº 18, sala 111, João Pessoa/PB, CEP: 58.020-544  e  os  auditores   e 
atuários técnicos Thiago  Silveira,  inscrito  no CPF: 063.474.586-75  e  Membro do Instituto 
Brasileiro de Atuária sob o MIBA nº 2.756 e Ítalo Igor Gomes  Nascimento, inscrito no CPF: 
086.835.944-08 e Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA nº 3.264,  atenderam 
a Portaria MPS nº 403/2008 e MPS nº 464/2018, bem como a Lei Federal nº 9.717/98, na 
prestação de serviços especializados técnicos de gestão atuarial e gestão previdenciária que 
envolve a realização de prestação de serviços de Consultoria e/ou Assessoria técnico-atuarial 
para avaliação e reavaliação atuarial anual obrigatória do RPPS do estado de Pedra Lavrada/PB, 
constituídos na forma do Artigo 40 da constituição Federal cujos serviços englobam:

Gestão de Concessão de Benefícios previdenciários, seguindo todas as orientações e 
especificações definidas na legislação municipal vigentes. Avaliação Atuarial, com elaboração 
da Avaliação Atuarial e Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA), englobando:
Projeção das alíquotas de contribuição para Certificado de Nota Técnica Atuarial; Declaração do 
Instituto Brasileiro de Atuária; População Segurada Incluindo Remuneração e Idade Média; 
Resumo do Quadro Funcional; Amortização do Passivo Atuarial; Servidores em Potencial para 
se aposentarem; Amortização dos Custos Atuariais; Equilíbrio Financeiro e Atuarial e Parecer 
Atuarial. Anexos: Projeção Atuarial de Receitas e Despesas do Município, Reservas 
Matemáticas/ Plano de Contas, Fluxo de Receita e Despesas, Data Estimada de Aposentadoria, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, inconsistência do Banco de Dados, Equilíbrio Financeiro e 
Atuarial e por fim critérios para emissão do CRP Certificado de Regularidade Previdenciária; 
envolvendo os dados de 2020 para cumprimento da avaliação Atuarial do ano de 2021.

Acompanhamento técnico atuarial das ações recomendadas pelas Reavaliações atuariais; 
para que o mesmo esteja em estrita conformidade e consonância com os limites previstos pelas 
Portaria MPAS 403/2008, de 10 de dezembro de 2008, e Portaria MPAS 021/2013, de 16 de 
janeiro de 2013, efetuou a emissão de relatório de cunho informativo sempre que solicitado 
pela Diretoria do Instituto; e sempre que convocado, assessoria na apresentação de palestras 
esclarecedoras visando dar transparência ao funcionamento e rotina, demonstrando a situação
administrativa e financeira do RPPS, dando o enfoque para os acertos e as deficiências, podendo 
ser perante os Poderes Executivo e Legislativo, Sindicato dos Servidores Públicos, Conselhos 
Curador e Fiscal e a outros que se fizerem necessários (anualmente); Desenvolvimento de 
Modelagem Atuarial; Consultoria e Assessoria técnica previdenciária e atuarial; Juntamente 
com assessoria no cumprimento dos critérios e exigências estabelecidas pela Lei Federal n.º
9.717/98, 10.887/04, Portaria MPAS n.º 4.992/99, Portarias MPAS, n.º 204, de 10 de julho de 
2008, n.º 402/2008 e demais atos, normatizações e regulamentações e alterações posteriores 
pertinentes ao tema RPPS; Assessoria na emissão de relatório técnico Institucional anual, das 
ações desenvolvidas pela Direção do RPPS, demonstrando a forma da arrecadação, das 
contribuições, e a situação mensal dos alusivos recolhimentos, além de evidenciar se o RPPS
está gozando de equilíbrio financeiro e atuarial lastreado nos resultados das últimas 
reavaliações atuariais; 

Assessoria no preenchimento e manutenção dos demonstrativos bimestrais (DIPR -
Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasse) previstos pela Portaria MPS n.º 204,
de 10 de julho de 2008, com redação da Portaria MPS n.º 21/2013, de 16 de janeiro de 2013, a 
serem encaminhados a Secretaria de Previdência Social, visando a manutenção da regularidade 
previdenciária; Análise de dados, e Preenchimento, das demais informações necessárias para a 



manutenção da CRP Certificado de Regularidade Previdenciária, instituída pelo Decreto Lei n.º 
3788/2001, de 11 de abril de 2001, no Sistema de informações dos Regimes Públicos de 
Previdência Social CADPREV, da Secretaria de Previdência Social-SPS.

Acompanhar e dar assessoria à Gestão de Benefícios do IPAMS - PB, fazendo análises da 
legislação previdenciária local e de acordo com dispositivos em conflito com a legislação 
previdenciária federal e/ou carentes de regulamentação para situações cotidianas vividas pela 
unidade gestora;

Elaboração de pareceres técnicos/Previdenciários consultivos nos processos de 
aposentadoria e pensão, solicitados pelos segurados/dependentes do regime próprio de 
Previdência referente aos assuntos relacionados ao regime próprio de Previdência, quando 
solicitado pelo IPAMS PB; Assessoria na concessão de benefícios, realizações de eventos 
relacionados à RPPS (PASTESTRA).

Assessoria no levantamento do tempo de serviço prestado pelos segurados a outros 
regimes de Previdência (RGPS/RPPS);

Orientar a Diretoria Executiva quanto às normas atuais e novas orientações da Secretaria 
de Previdência Social e demais órgãos regulamentadores;

Assessoria na Realização da compensação Previdenciária entre o Regime Próprio e o 
Regime Geral de Previdência Social e demais regimes de acordo com a Lei Federal nº 9.796/99 
e ao Decreto Federal nº 3.112/99, alterado pelo Decreto Federal nº 3217/99 e a Portaria MPAS 
nº 6.209/99 e determinação do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba;

Assessoria na operacionalização do sistema COMPREV para os servidores responsáveis 
pelo mesmo na sede do IPSAL - PB;

Treinamento e realização em conjunto aos servidores do IPAMS - PB responsáveis no 
envio dos Requerimentos de todos os processos de compensação no SAA Sistema de 
Autorização de Acesso, na sede do IPAMS - PB;

Assessoria no envio e acompanhamento nos Preenchimentos dos Demonstrativos 
Previdenciário, Comprovante de Repasse, DIPR (Demonstrativos de Informações 
Previdenciárias e Repasses/CADPREV), junto a Secretaria de Previdência Social;

Assessoria no envio dos anexos, quando houver troca do Administrador e operador do 
COMPREV ao setor responsável no INSS para a devida atualização dos novos operadores;

Emissão de Parecer Técnico/Previdenciário consultivo da empresa ao IPAMS para 
esclarecer assuntos específicos, quando solicitado;

Assessoramento e acompanhamento na realização de cálculos dos benefícios a serem 
concedidos aos segurados/dependentes, bem como das revisões que porventura ocorrerem

Assessoramento e acompanhamento na instrução dos processos de aposentarias e 
pensões, solicitados pelos segurados/dependentes do regime próprio de Previdência;

Assessoramento através de educação Previdenciária através de acompanhamento de 
técnicos da empresa em visitas as secretarias ou escolas e setores da Prefeitura Municipal para 
levar conhecimento sobre assuntos relacionados à RPPS aos servidores do Município;

Realização e revisão de processos de aposentadorias e pensões à medida que forem 
exigidas novas normas pelo Ministério da Previdência, Tribunal de Contas da Paraíba e/ou 
Legislação Municipal;

Orientação quanto ao reajuste anual de acordo com o INSS dos benefícios concedidos se 
em direito a paridade dos benefícios, quando houver alteração na remuneração dos cargos 
ativos, cobertos pela paridade;

Assessoria no atendimento as auditorias diretas e indiretas realizadas pela Secretaria de 
Previdência Social incluindo a produção de justificativas que se façam necessárias e 
apresentação de eventuais documentos que sejam solicitados, quando solicitado;

Orientar quanto ao recolhimento da contribuição previdenciária com emissão das guias 
destinadas ao patrocinador e aos segurados que se encontram sem remuneração, 
acompanhamento do pagamento com o devido cálculo de juros e correção monetária no caso de 
atraso no pagamento;



Assessoria no envio dos processos de aposentadoria e/ou pensão por morte concedidos 
aos segurados e/ou dependentes via TCE/PB;

Assessoria previdenciária para elaboração dos Demonstrativos das Aplicações e 
Investimentos dos Recursos - DAIR e Política de Investimentos DPIN e Elaboração bimestral 
dos Demonstrativos de Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR, incluindo o envio dos 
demonstrativos ao sistema do CADPREV WEB durante o ano referenciado.

Estudo estatístico detalhado do grupo de servidores ativos, aposentados e pensionistas, 
com vários gráficos e tabelas explicativas, discorrendo sobre a influência destas variáveis 
estatísticas no resultado do custo previdenciário;

Assessoria e Consultoria na elaboração de atos normativos e regulamentadores do 
Regime Próprio de Previdência Social, previstos em Lei;

Da mesma forma, ATESTAMOS ainda que, na vigência contratual, nada foi constatado que 
desabone a conduta da Empresa na prestação dos serviços mencionados, inclusive no que diz 
respeito ao cumprimento de prazos estabelecidos, tendo sido atingidos todos os interesses 
públicos. 

A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibilizados neste 
estudo segue conforme tabela abaixo para o ano de 2021:

SERVIDORES EXERCÍCIO 2021

ATIVOS 428
APOSENTADOS 126
PENSIONISTAS 13

TOTAL 567

Atesta ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado nível 
técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não existindo fatos que 
desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais.

Pedra Lavrada (PB), 24 de janeiro de 2022

JOSÉ ANTONIO VASCONCELOS DA COSTA
CPF: 436.941.444-04

PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA LAVRADA/PB

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE PEDRA LAVRADA/PB - IPSMPL



FUNDOMUNicipA[5ESREW!WENclAsocIAL
DO MUNIcipIO DE BOA VISTA

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

0 Fundo Municipal de Prevjdencia Social do Municipio de Boa Vista - FUSEM,
inscrito  no  CNPJ  n° 02.393.727/0001-01,  com  sede  na  ESP  Born Jesus,  Sn,  Centro,  Boa
Vista/PB,    CEP:   58123000,   atesta   para   os   devidos   fins   que   a   empresa   lNOVE
CONSuLTORIA ATUARIAL LTDA-EPP., pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ:
24.756.013/0001-53, com sede na Praea da lndependencia, n° 18, sala 111, Joao Pessoa/PB]

§§:ii8£2g°j#gfETN3FFL;ci°gmsi¥EEi:SoEsaEC#ie;gs°S#iEP-:E§:#:gIA:Eoff±Rg¥g°E6EUNgvi§
AO MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL DO DIPR, DO DRAA E DOS TCPD'S.

Atesta ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de adequado
nivel tednico,  responsavel e tempestivo cumprimento dos  prazos,  nao existindo fatos que
desconsidere a conduta da empresa.

Boa Vista/PB, 20 de setembro de 2019.
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE/PB 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

  

 O Instituto de Previdência do Município de Diamante, situado na Rua Possidônio 
José da Costa, S/N  Centro, Diamante/PB, CEP 58.994-000, inscrita no CNPJ sob o n° 
04.911.865/0001-60, neste ato representado por sua Diretora-Presidente JOELMA 
LEITE DEMÉSIO, brasileira, portadora do CPF n° 028.046.344-85, atesta para os devidos 
fins que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 
24.756.013/0001-53 e Sócio do Instituto Brasileiro de Atuaria sob o CIBA nº 164, com 
sede na Praça da Independência, nº 18, sala 111, João Pessoa/PB, CEP: 58.020-544 e os 
auditores e atuários técnicos Thiago  Silveira,  inscrito  no  CPF: 063.474.586-75 e 
Membro do Instituto Brasileiro de Atuária sob o MIBA nº 2.756 e Ítalo Igor Gomes  
Nascimento, inscrito no CPF: 086.835.944-08 e Membro do Instituto Brasileiro de 
Atuária sob o MIBA nº 3.264; atenderam à prestação de serviços voltados à elaboração 
de cálculos atuariais previdenciários para o exercício de 2021, conforme portaria MF n° 
464/2018, bem como os respectivos relatórios que trata o Regime Próprio de 
Previdência que trata o art. 40 da Constituição Federal, voltados à Política de 
Investimentos, no que diz respeito aos respectivos relatórios para o exercício de 2021, 
conforme Portaria MPS n° 204, de 10 de julho de 2008, alterada pela Portaria MF n° 01 
de 03 de janeiro de 2017, e também voltados ao Demonstrativo de Informações 
Previdenciárias e Repasses  DIPR, no que diz respeito aos respectivos relatórios para o 
exercício de 2021, conforme a portaria MPS n° 204/2008, nova redação dada pela MPS 
n° 21/2013 de 16 de janeiro de 2013 em consonância com as orientações e 
especificações técnicas definidas nos atos normativos inerentes a matéria, cujos 
serviços englobam:  

      Análise crítica dos dados cadastrais de todos os servidores ativos 
titulares de cargos efetivos, aposentados e pensionistas, referentes à 
idade, tempo de serviço, salário, sexo, entre outras informações, para 
realização da Avaliação Atuarial 2021, objetivando atender aos dispositivos 
legais no prazo determinado; 

      Crítica e elaboração de relatório de inconsistência do banco de dados 
dos servidores ativos titulares de cargos efetivos, aposentados e 
pensionistas que irão participar da Avaliação Atuarial do Regime Próprio de 
Previdência; 

      Análise e otimização de todas as inconsistências dos dados cadastrais 
dos servidores ativos titulares de cargos efetivos, aposentados e 
pensionistas; 

      Realização de Avaliação Atuarial 2021, objetivando atender aos 
dispositivos legais no prazo determinado. O Relatório de Avaliação Atuarial 
conterá os seguintes estudos; 
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      Relação de todas as premissas adotadas para substituir erros e 
inconsistências no banco de dados; Descrição de toda a legislação utilizada 
para a realização do Cálculo Atuarial; 

      Estudo estatístico detalhado do grupo de servidores ativos, aposentados 
e pensionistas, com vários gráficos e tabelas explicativas, discorrendo 
sobre a influência destas variáveis estatísticas no resultado do custo 
previdenciário; 

      Relação de benefícios previstos no plano, a serem concedidos aos 
participantes do regime próprio de previdência; 

      Relação de todas as bases técnicas e premissas atuariais que foram 
utilizadas para a avaliação atuarial; 

      Cálculo de Reservas Matemáticas com a descrição dos resultados da 
avaliação atuarial, considerando as modelagens de financiamento das 
despesas previdenciárias; 

      Parecer atuarial que discorrerá sobre a atual situação do regime próprio 
de previdência; sobre a qualidade da base de dados; as atuais alíquotas de 
contribuição e as propostas pelo estudo e sugestão de qual é, na opinião 
da consultoria, a melhor forma de financiamento do custo previdenciário; 

      Projeção Atuarial de Receitas e Despesas Previdenciárias; Nota Técnica 
Atuarial; 

      Levantamento de todos os dados que devem ser preenchidos no DRAA  
Demonstrativo de Resultados da Avaliação Atuarial; 

      Relatório do teste de aderência das premissas atuariais e planilha de 
viabilidade do plano de custeio; 

      Análise de sensibilidade considerando variações nas variáveis taxa de 
juros, crescimento salarial e aportes financeiros; entre outros serviços 
relacionados ao objeto. 

      Prestação de serviços técnicos voltados a política de investimento, no 
que diz respeito aos respectivos relatórios para o exercício 2021, conforme 
nova redação da Portaria MPS Nº 204, de 10 de junho de 2008 e também 
prestação de serviços técnicos voltados ao Demonstrativos de Informações 
Previdenciárias e Repasses  DIPR, no que diz respeito aos respectivos 
relatórios para o exercício de 2021, conforme reza a Portaria MPS Nº 
204/2008, nova redação dada pela Portaria MPS 21/2013, de 16 de janeiro 
de 2013, em consonância com as orientações e especificações. 

 

Da mesma forma, ATESTAMOS ainda que, na vigência contratual, nada foi 
constatado que desabone a conduta da Empresa na prestação dos serviços 
mencionados, inclusive no que diz respeito ao cumprimento de prazos estabelecidos, 
tendo sido atingidos todos os interesses públicos.  
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A massa previdenciária abrangida em função da base de dados disponibilizados 
neste estudo segue conforme tabela abaixo para o ano de 2021: 

 

QUANTITATIVO DE PARTICIPANTES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO 
DE DIAMANTE 

ANO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL: 2021 
QUANTITATIVO DE 

BENEFICIÁRIOS ATIVOS APOSENTADOS PENSIONISTAS TOTAL 
  243 129 14 

Nº TOTAL DE BENEFICIÁRIOS 386 
 

Atesto ainda, que o trabalho atingiu os resultados esperados e se revestiu de 
adequado nível técnico, responsável e tempestivo cumprimento dos prazos, não 
existindo fatos que desconsidere a conduta da empresa e dos profissionais. 

 

 

Diamante (PB), 10 de dezembro de 2021. 

 

 

 
 JOELMA LEITE DEMÉSIO 

CPF: 028.046.344-85 
DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE  

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE/PB
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Rua Josita Almeida, 240, Ed. Parthenon Home e Business - Escritório 09, 
Altiplano Cabo Branco, João Pessoa - PB, 58046-490
Contatos: (83) 99115-9201 / contato@inove-ca.com.br
www.inove-ca.com.br

Qualificação Técnica -
Certificados



  
 

 
Sede - Rua da Assembl eia, 10 - S/1304-5 - Rio de Janeir o - RJ - Cep.: 20011-901

Tel .: +55 21 2531-0267  / +55 21 2531-2865
www.at uar ios.or g.br

 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

D E 
R E G I S T R O 

 
 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins que a Inove Consultoria Atuarial LTDA, está 

registrada neste Instituto como CIBA - Membro Coletivo do Instituto Brasileiro de 

Atuaria sob o nº 164 desde 07/10/2019 na qualidade de empresa prestadora de 

serviços atuariais. 

 
 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2021. 

 
  

 

 

______________________________ 

       David Coelho Alves Corrêa 
         Gerente Administrativo 
     Instituto Brasileiro de Atuária 
 
 

 



DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa INOVE CONSULTORIA ATUARIAL
LTDA. , está inscrita no IBA - Instituto Brasileiro de Atuária, na categoria de Sócio Coletivo
Prestador de Serviços Atuariais, CIBA nº 164, estando com suas contribuições
regularizadas junto a este Instituto. 

Esta declaração tem validade até a data de 28/02/2025.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2024.

Para validar este documento, acesse o QrCode abaixo :



INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E TOPOGRAFIAS DE CIRCUITOS INTEGRADOS

Certificado de Registro de Programa de Computador

Processo Nº: BR512020001630-8

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial expede o presente certificado de registro de programa de
computador, válido por 50 anos a partir de 1° de janeiro subsequente à data de 12/08/2020, em conformidade com o
§2°, art. 2° da Lei 9.609, de 19 de Fevereiro de 1998.

Título: ISA-PREV / INOVE SISTEMA ATUARIAL PREVIDENCIÁRIO

Data de publicação: 12/08/2020

Data de criação: 02/01/2020

Titular(es): INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA; MATHEUS DA COSTA NÓBREGA

Autor(es): MATHEUS DA COSTA NÓBREGA

Linguagem: PHP

Campo de aplicação: AD-01; AD-02; AD-04; MT-06; PR-01; PR-02

Tipo de programa: AP-01; IA-02; TI-03; UT-06

Algoritmo hash: SHA-512

Resumo digital hash:
7492395ce76b578c36fe5d8ac0de3d87064d60acb1a30ca7a0e9a7509db6fe4b9cdeffead44bc145c31736741032f6f5d69
10b78886c9303f5223a965d4e9eb3

Expedido em: 18/08/2020

Aprovado por:
Helmar Alvares

Chefe da DIPTO - Portaria/INPI/DIRPA Nº 09, de 01 de julho de 2019



terça-feira, 09 de janeiro de 2024 
Página 1 de 1

Data de emissão 09/01/2024

Ordem CPF Nome Vínculo Área de Formação
1 027.318.794-59 ALEXSANDER FARIAS DE OLIVEIRA Sócio Ciências da Computação
2 790.298.334-91 GLÁUCIO ALVES MEDEIROS Sócio Ciências Atuariais; Ciências Contábeis; Direito; Sistemas para Internet
3 010.766.794-04 MARIA RAQUEL BEZERRA DA SILVEIRA Sócio Ciências Contábeis
4 701.807.894-65 MATHEUS DA COSTA NÓBREGA Sócio Ciências Atuariais
5 036.720.584-08 RÔMULO GOMES PEREIRA Sócio Ciências Atuariais
6 063.474.586-75 THIAGO SILVEIRA Sócio (Responsável Técnico) Ciências Atuariais
7 107.249.284-99 MARÊD'DA JARDENNE BARROS GONÇALVES Prestador de Serviço Direito
8 094.886.214-94 SOSTENES QUEIROZ DA SILVA Prestador de Serviço Administração

Qualificação Técnica - Corpo Técnico

Rua Josita Almeida, 240, Ed. Parthenon Home e Business - Escritório 09, 
Altiplano Cabo Branco, João Pessoa - PB, 58046-490 
Contatos: (83) 99115-9201 / contato@inove-ca.com.br
www.inove-ca.com.br



ALEXSANDER FARIAS 
• D i r e t o r  d e  T I

PERFIL 

Analista de Sistemas e Bancário, 
com bacharelado pela Universidade 
Federal da Paraíba – UFPB.  

Atua como gerente de 
recuperação de crédito desde 2010, 
possui experiência na área de gestão 
administrativa, operacional e na 
gestão de recuperação de ativos.  

Além disso, atua na gestão de 
recursos e projetos de TI. 

CONTATO 
TELEFONE: 
83 99322-7895 

EMAIL: 
alexsander_fs@yahoo.com.br 

FORMAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA -UFPB 
2002 
Bacharelado em Ciências da Computação 

INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA EM ADMINISTRAÇÃO - INEPAD 
2016 
MBA Gestão de Crédito e Restruturação de Ativos 

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS – PUC MINAS 
2023 
MBA Inteligência Artificial e Aprendizado de Máquina 

CERTIFICADOS 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO 
E DE CAPITAIS - ANBIMA 
atualmente 
CPA-10 

EXPERIÊNCIA DE TRABALHO 
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA [DIRETOR DE TI] 
2020 - atualmente   

BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. [TRAINEE, GERENTE EXECUTIVO, 
GERENTE DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO] 
2002 - presente 













Atestamos que

Ale x san der F ari as de O li v ei ra

foi aprovado no processo de certificação desenvolvido pela ANBIMA –
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais:

Certificação 1ª Certificação Como O b teve Última Atualização Vencimento* Situação
CPA-10 29 /07/2011 Ex ame 09 /09 /2020 09 /09 /2025 Ativa

Carlos André
Presidente

Documento emitido às 15:51:58 do dia 13/01/2025 (hora e data de Brasília). Validade: até 13/01/2026
15:52:00. Escaneie o QR Code para conferir a veracidade das informações desse atestado.

A autenticidade desse documento também pode ser verificada na função validador de atestado,
disponível em Área do(a) profissional, dentro da página de Certificação do site da ANBIMA. Para isso,
utilize o código de controle: W 8G4-R7 V4-Z 0K5. A publicação dos nomes comprova formalmente a
situação do(a) profissional em relação à sua certificação. É fundamental que ele(a) mantenha os dados
cadastrais atualizados.
* A data de vencimento da certificação respeitará os prazos estabelecidos no Código de Certificação.



 

 

 

 
 
 
 

GLÁUCIO ALVES 
MEDEIROS 
•Desenvolvedor de Software 

PERFIL 

Atuário,  com bacharelado pela 
Universidade Federal da Paraíba – 
UFPB, desenvolvedor de Sistemas, 
cursando  Sistemas para internet no 
Instituto Federal da Paraíba – IFPB, 
possui titulos de bacharel em Ciências 
Contábeis pela Universidade Federal 
da Paraíba – UFPB e de Bacharel em 
Direito pela Faculdade Maurício de 
Nassau. 

Atua como Analista Bancário 
desde 2004, possui experiência na 
área de gestão risco, gestão de 
recuperação de ativos, 
contabilidade, direito, atualmente 
atua também como desenvolvedor 
de Software. 

CONTATO 
TELEFONE: 
83 99966 - 0432 
 
EMAIL: 
gl4ucio-m@yahoo.com.br  

 
FORMAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA – IFPB 
cursando 
Tecnológico em Sistemas para Internet 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA -UFPB 
2021 
Bacharelado em Ciências Atuariais  
 
FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU  
2015 
Bacharelado em Direito 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA – UFPB 
1998 
Bacharelado em Ciências Contábeis 
 
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS – PUC MINAS 
2023 
MBA Inteligência Artificial e Aprendizado de Máquina 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA – UFPB 
2001 
Especialização em Contabilidade e Auditoria Pública 

EXPERIÊNCIA DE TRABALHO 
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA [DIRETOR DE TI] 
2020 - atualmente   
 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. [TRAINEE, GERENTE EXECUTIVO, 
GERENTE DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO] 
2004 - presente 

 

 



















Especialização

Certificado de Pós-Graduação Lato Sensu

A Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, por meio da Pró-reitoria de Pesquisa e de Pós-graduação,

em 15 de dezembro de 2022, com carga horária de 360 horas.

concluiu o curso de Inteligência Artificial e Aprendizado de Máquina,

certifica que Gláucio Alves Medeiros

Belo Horizonte, 31 de março de 2023.

[#txtRastreabilidade#X420]Documento assinado na forma eletrônica/digital. Para validar o documento e suas assinaturas faça a leitura do QR Code
ou acesse o endereço http://web.sistemas.pucminas.br/GAD/DOC/Verificador e utilize o código 30B0448E6A129633E5B77440E124C411.



Este curso obedece ao disposto da Resolução CNE/CES nº 1, de 06 de abril de 2018 do Conselho Nacional de Educação.

Área de conhecimento "Ciências Exatas e da Terra".

Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais / Mantenedora: Sociedade Mineira de Cultura / CNPJ: 17178195000167.

Pró-reitoria de Pesquisa e de Pós-graduação - Programa de Pós-graduação "Lato Sensu".

Certificado registrado sob o nº 76256/2023 em Belo Horizonte, 31 de março de 2023 nos termos do Artigo 48, §1 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996,   Processo:.3/1149509/2023.

O titular deste certificado é de nacionalidade Brasileira, portador da cédula de identidade nº1.496.453 expedida pela SSP - PB.

[#53589327634#C1]
[#qrcRastreabilidade#X680#L90]

[#07443144610#C3][#92477011634#C2]



 

 

 

MARIA 
RAQUEL 
AUDITORA CONTÁBIL 
 

PERFIL 
 Contadora, com bacharelado pela 
Universidade Federal da Paraíba – 
UFPB. Especialista em Gestão e 
Auditoria Pública. 
 

Especializada em auditoria junto à 
Receita Federal do Brasil e à 
Procuradoria da Fazenda Nacional no 
segmento de RGPS (Regime Geral de 
Previdência Social), RPPS (Regimes 
Próprios de Previdência Social) e 
Gestão Municipal desde 2009, possui 
experiência na área de Auditoria 
Contábil em contas públicas e dívidas 
previdenciárias, bem como em 
perícias de diversas Entidades 
Fechadas de Previdência 
Complementar, Seguros e Planos de 
Saúde.  
 

Profissional com várias certificações, 
tais como: GERÊNCIA ADMINISTRATIVA, 
GESTÃO FINANCEIRA, CONTABILIDADE 
PÚBLICA, AUDITORIA CONTÁBIL E 
GESTÃO PÚBLICA. 

CONTATO 
TELEFONE: 
83 99976-7673 
 
EMAIL: 
mariarachelbs@gmail.com 
 

 

 
FORMAÇÃO 
 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA -UFPB 
2001 - 2006 
Bacharelado em Ciências Contábeis  
 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DA PARAIBA – IESP 
2009 - 2011 
Especialização Lato Sensu em GESTÃO E AUDITORIA PÚBLICA 
 

EXPERIÊNCIA DE TRABALHO 
  
 
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA [DIRETORA E AUDITORA CONTÁBIL] 
2016 - presente   
 
EMPRESA DE PESQUISA,EXTENÇÃO RURAL E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
– EMPAER-PB [TÉCNICA CONTÁBIL] 
2009 - presente  
 
TIM NORDESTE S/A.  [TÉCNICA CONTÁBIL FISCAL E EM RECURSOS 
HUMANOS] 
2004 - 2008  
 
 

 
 











CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. : MARIA RAQUEL BEZERRA DA SILVEIRA
REGISTRO.......... : PB-008315/O-4
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF..................... : ***.766.794-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 13/01/2025 as 13:02:32.
Válido até: 13/04/2025.
Código de Controle: 5180.6401.2782.7584.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.



 

 

 

 

MATHEUS DA COSTA 
NÓBREGA 
•Atuário • Consultor  Previdenciário • CFO - Chief Financial Officer 

PERFIL 
Atuário, com bacharelado pela 

Universidade Federal da Paraíba – 
UFPB. Registrado junto ao Instituto 
Brasileiro de Atuária.  MBA em Finanças 
pelo Centro Universitário de João 
Pessoa – UNIPÊ e Aperfeiçoamento em 
Administação Pública pelo TCE/PB.  
 

Atua como consultor no segmento 
de RPPS (Regimes Próprios de 
Previdência Social) e Gestão 
Municipal desde 2017,  possui 
experiência na área de Controle 
Interno, Auditoria de Benefícios 
Previdenciários e perícias atuariais em 
diversas Entidades Fechadas de 
Previdência Complementar, Seguros e 
Planos de Saúde. 
 

Além disso, possui experiência em 
setor financeiro de empresas desde 
março de 2019, com competências 
em negociação de contratos, 
administração de folha de 
pagamento, análise financeira, 
desenvolvimento de novos negócios e 
gestão de riscos. 
 

Profissional certificado pelo  Instituto 
Totum de Desenvolvimento e Gestão 
Empresarial Ltda  (INSTITUTO TOTUM) 
com título de Certificação dos 
dirigentes do órgão ou entidade 
gestora do RPPS – Básico e é 
certificado pela Associação Brasileira 
das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais (AMBIMA), 
com o título de CPA-10. 

CONTATO 
TELEFONE: 
83 98689-0570 
 
EMAIL: 
matheusnobregair1931@gmail.com 
 

 
FORMAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB 
2013 - 2020 
Bacharelado em Ciências Atuariais  
  
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JOÃO PESSOA – UNIPÊ 
2021 – 2023 
MBA em Finanças 
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA - TCE/PB 
2019 – 2020 
Aperfeiçoamento em Administação Pública 

CERTIFICADOS 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E 
DE CAPITAIS - ANBIMA 
abr de 2018 – mar de 2024 
CPA-10 
 
INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA – 
INSTITUTO TOTUM 
mar de 2023 – mar de 2027 
Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS – 
Básico 
 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ATUÁRIA - IBA   
Sócio Membro do MIBA nº 4.071 
nov de 2023 – atualmente 

EXPERIÊNCIA DE TRABALHO 
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA [CFO – CHIEF FINANCIAL OFFICER, 
SÓCIO ADMINISTRADOR, DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO] 
2019 - atualmente 
 
INSTITUTO DE GESTÃO PUBLICA DA PARAIBA [SÓCIO ADMINISTRADOR, 
DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO] 
2019 - 2023  
 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA PRÓPRIO DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
SÃO JOSE DOS RAMOS [DIRETOR DE BENEFICIOS] 
2018 - 2020  
 
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA [ESTAGIÁRIO, ATUÁRIO E CONSULTOR 
PREVIDENCIÁRIO] 
2017 - 2019 

 















DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE

Declaramos, para os devidos fins, que MATHEUS DA COSTA NÓBREGA é Bacharel em
Ciências Atuariais, registrado(a) no IBA - Instituto Brasileiro de Atuária, na categoria de
Sócio MIBA nº 4071, estando com suas contribuições regularizadas junto a este Instituto. 

Esta declaração tem validade até a data de 28/02/2025.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2024.

Para validar este documento, acesse o QrCode abaixo :



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

Regulamentado pela Portaria nº 89 de 22 de Janeiro de 2016

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro de Registro Profissional e com o que dispõe
a Lei nº 806, de 4 de setembro de 1969 , o Decreto nº 66.408, de 3 de abril de 1970; o(a) senhor(a)
MATHEUS DA COSTA NOBREGA, CPF 701.807.894-65 foi registrado(a) como Atuário, na(s)
função(ões) de Atuário, sob o número 0000012/PB, em 27/11/2023, conforme processo nº
19980.222111/2023-10, estando apto a exercer a profissão.

Este documento é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
Sistema Informatizado de Registro Profissional - Sirpweb, na Internet, no endereço:
http://sirpweb.mte.gov.br/sirpweb, por meio do código: 967695.

Este documento é valido em todo territorio nacional.

Certidão emitida as: 18:08 de 28/11/2023.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL



foi aprovado na Certificação Profissional da Secretaria da Previdência - SPREV, tendo 
seguido integralmente todos os requisitos presentes no Edital da Certificação.

O Instituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Empresarial Ltda. certifica que

A veracidade das informações contidas neste Certificado deve ser checada através do site: https://certificated.certificaonline.institutototum.com.br/#/home

Matheus da Costa Nóbrega

Tipo de Certificação: 
Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS

Nível: Básico (CP RPPS DIRIG I)

Modalidade de Certificação: Aprovação prévia em exame por prova e títulos
Data de Aprovação: 06/03/2023
Número da Certificação: 361056853282703
Data de Validade: 06/03/2027



Atestamos que

Matheus da Costa Nóbrega

foi aprovado no processo de certificação desenvolvido pela ANBIMA –
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais:

Certificação 1ª Certificação Última Atualização Vencimento* Situação
CPA-10 26/04/2018 27/03/2024 27/03/2027 Ativa

Carlos André
Presidente

Documento emitido às 09:14:20 do dia 01/04/2024 (hora e data de Brasília). Validade: até 01/04/2025
09:14:00. Escaneie o QR Code para conferir a veracidade das informações desse atestado.

A autenticidade desse documento também pode ser verificada na função validador de atestado,
disponível em Área do(a) profissional, dentro da página de Certificação do site da ANBIMA. Para isso,
utilize o código de controle: K3G3-Y1I8-E0Y3. A publicação dos nomes comprova formalmente a
situação do(a) profissional em relação à sua certificação. É fundamental que ele(a) mantenha os dados
cadastrais atualizados.
* A data de vencimento da certificação respeitará os prazos estabelecidos no Código de Certificação.



 

 

 

RÔMULO PEREIRA 
•D i r e t o r  C o m e r c i a l 

PERFIL 
Atuário, com bacharelado pela 

Universidade Federal da Paraíba  
UFPB, MBA em Finanças pelo Centro 
Universitário de João Pessoa – UNIPÊ e 
Aperfeiçoamento em Administação 
Pública pelo TCE/PB. 
 

Atua como consultor no segmento 
de RPPS (Regimes Próprios de 
Previdência Social) e Gestão 
Municipal desde 2013, possui 
experiência na área de Controle 
Interno e de Auditoria de Benefícios 
Previdenciários, bem como em 
perícias atuariais de diversas Entidades 
Fechadas de Previdência 
Complementar, Seguros e Planos de 
Saúde.  

 
Profissional certificado pelo Instituto 

Totum de Desenvolvimento e Gestão 
Empresarial Ltda (INSTITUTO TOTUM) 
com título de Certificação dos 
dirigentes do órgão ou entidade 
gestora do RPPS – Básico e várias 
outras certificações em RPPS e Órgãos 
Públicos, tais como: COMPREV. E-
SOCIAL, PRÓ-GESTÃO, CONTROLE 
INTERNO, GESTÃO DE RISCOS e 
APERFEIÇOA,MENTO EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

CONTATO 
TELEFONE: 
83 99115-9201 
 
EMAIL: 
rgpconsultoriacomercial@gmail.com 
 

 

 
FORMAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA -UFPB 
2012 - 2019 
Bacharelado em Ciências Atuariais  
 
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JOÃO PESSOA – UNIPÊ 
2021 – 2023 
MBA em Finanças 
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAIBA - TCE/PB 
2018 
Aperfeiçoamento em Administação Pública 

CERTIFICADOS 
INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA – 
INSTITUTO TOTUM 
mar de 2023 – mar de 2027 
Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS – 
Básico 

EXPERIÊNCIA DE TRABALHO 
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA [DIRETOR COMERCIAL, ATUÁRIO E 
CONSULTOR PREVIDENCIÁRIO] 
2016 - atualmente   
 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA PRÓPRIO DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE 
CABEDELO-PB - IPSEMC [DIRETOR DE BENEFICIOS] 
2015 – atualmente 
 
INSTITUTO DE GESTÃO PUBLICA DA PARAIBA [DIRETOR COMERCIAL] 
2019 - 2023 
 
BRASILIS CONSULTORIA ATUARIAL & PREVIDENCIÁRIA [CONSULTOR 
PREVIDENCIÁRIO] 
2013 - 2020 
 
CONSÓRCIO NACIONAL EMBRACON [SUPERVISOR COMERCIAL 
REGIONAL NORTE E NORDESTE] 
2004 - 2011  
 

 

 













foi aprovado na Certificação Profissional da Secretaria da Previdência - SPREV, tendo 
seguido integralmente todos os requisitos presentes no Edital da Certificação.

O Instituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Empresarial Ltda. certifica que

A veracidade das informações contidas neste Certificado deve ser checada através do site: https://certificated.certificaonline.institutototum.com.br/#/home

RÔMULO GOMES PEREIRA

Tipo de Certificação: 
Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS

Nível: Básico (CP RPPS DIRIG I)

Modalidade de Certificação: Aprovação prévia em exame por prova e títulos
Data de Aprovação: 06/03/2023
Número da Certificação: 033259604292703
Data de Validade: 06/03/2027



 

 

 

THIAGO SILVEIRA 
•Atuário 

PERFIL 
  

Atuário, com bacharelado pela 
Pontifícia Universidade Católica de 
Minas Gerais – PUC/MG. Registrado 
junto ao Instituto Brasileiro de Atuária. 
Pós-graduando Business Inteligence 
com Big Data pela Unipê – Centro 
Universitário de João Pessoa/PB.  

 
Como atuário, desde 2012, atua 

como Consultor no ramo de Regimes 
Próprios de Previdência Social – RPPS, 
exercendo cargo de coordenação 
em empresa de consultoria e gestão 
previdenciária.  

 
Foi professor das disciplinas práticas 

do Curso de Ciências Atuariais da 
Universidade Federal da Paraíba. Atua 
como perito do juízo nos principais 
Tribunais da região Norte e Nordeste. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CONTATO 
TELEFONE: 
83 99852-5573 
 
EMAIL: 
thiagosilveira.atuario@gmail.com 
 

 
FORMAÇÃO 
PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE MINAS GERAIS – PUC MINAS 
2011 - 2014 
Bacharelado em Ciências Atuariais  
  
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JOÃO PESSOA – UNIPÊ 
2020 – 2022 
MBA em Business Inteligence e Big Data 

CERTIFICADOS 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ATUÁRIA - IBA   
Sócio Membro do MIBA nº 2.756  
abr de 2015 – atualmente 
 
INSTITUTO BRASILEIRO DE ATUÁRIA - IBA   
Atuário Técnico para o segmento de Previdência Complementar 
Fechada e Pública 
fev de 2020 – atualmente 
 
INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA – 
INSTITUTO TOTUM 
mar de 2023 – mar de 2027 
Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS – 
Básico 

EXPERIÊNCIA DE TRABALHO 
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA [DIRETOR TÉCNICO ATUARIAL] 
2019 – atualmente 
Atividades: Diretor do departamento Técnico Atuarial. Elaboração de 
Avaliações Atuariais e Notas Técnicas Atuariais e gestão atuarial para RPPS. 
Desenvolvimento de estudos de aderência das hipóteses e análises 
demográficas, estatísticas, financeiras e atuariais. Desenvolvimento de 
estudos especiais para RPPS. Laudos técnico em processos judiciais 
 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA PRÓPRIO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CABEDELO-PB – IPSEMC [DIRETOR DE GESTÃO ATUARIAL] 
2020 - atualmente  
Atividades: Elaboração de Avaliações Atuariais e Notas Técnicas Atuariais 
e gestão atuarial do IPSEMC. Desenvolvimento de estudos de aderência 
das hipóteses e análises demográficas, estatísticas, financeiras e atuariais. 
Desenvolvimento de estudos especiais. 
 
 

 



 

 

 

THIAGO SILVEIRA 
•Atuário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTATO 
TELEFONE: 
83 99852-5573 
 
EMAIL: 
thiagosilveira.atuario@gmail.com 
 

EXPERIÊNCIA DE TRABALHO 

[PERITO ATUARIAL] 
2016 – atualmente 
Atividades: Perito Atuarial em Saúde Suplementar, Seguros, Previdência 
Aberta e Fechada – João Pessoa/PB 
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB [PROFESSOR SUBSTITUTO] 
2016 – 2016 | 2019 - 2020 
Atividades: Curdo de Ciências Atuariais: Disciplinas de Teoria Atuarial, 
Matemática Atuarial e Estágio. 
 
BRASILIS CONSULTORIA ATUARIAL [ATUÁRIO SÊNIOR] 
2016 – 2019 
 
BRASILIS CONSULTORIA ATUARIAL [ATUÁRIO SÊNIOR] 
2012 – 2016 
 
LRV ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS [ESTAGIÁRIO] 
2012 – 2012 

PUBLICAÇÕES 

MENÇÃO HONROSA - I CONCICAT – 06 DE AGOSTO A 02 DE SETEMBRO DE 
2017, JOÃO PESSOA/PB 
Titulo: Análise de sensibilidade das principais premissas atuariais e da base 
de dados sobre a reserva matemática e o custo normal em um RPPS 
Autores: Thiago Silveira, Diogo Silva dos Santos. 
 
PRÊMIO RICARDO FRISCHTAK – ARTIGO PUBLICADO ENTRE OS 10 MELHORES 
Titulo: Aposentadoria Programada em RPPS: Abordagem dos Efeitos da 
Ponderação da Real entrada em Benefício no Custo Previdenciário 
Autor: Thiago Silveira. 
 
V SIMPÓSIO DE ATUÁRIA - 06 À 08 DE ABRIL DE 2016, ARACAJU/SE 
Titulo: Uma análise comparativa entre os regimes previdenciário do servidor 
público federal 
Autores: Thiago Silveira, Gabriel Porto, Victor Hugo Dias Diógenes. 

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

− Conhecimento em VBA para Excel. 
− Conhecimento Pacote Office em nível avançado, com ênfase em 

Excel. 
− Participação no projeto de extensão ASPECTOS FUNDAMENTAIS 

DA PREVIDÊNCIA NO BRASIL, em atividades desenvolvidas na 
Universidade Federal da Paraíba. 
 

 



 

CONTATO 
TELEFONE: 
83 99852-5573 
 
EMAIL: 
thiagosilveira.atuario@gmail.com 
 

 

 

THIAGO SILVEIRA 
•Atuário 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
− Participação no 2ª SECICAT – Seminário de Ciências Contábeis e 

Atuariais da UFPB, como avaliador de artigos além de ministrar um 
minicurso de Excel Avançado. 

− Participação no 7º Simpósio de Atendimento, em João Pessoa, 
como palestrante. Tema: 

− Desmistificando a Avaliação Atuarial para RPPS. 

 







UNIPÊ
Centro Universitário

de João Pessoa
RícndenaM) pM Portaia Unis^ n* 687 úg a.M.2020 ● D.O.U. n* 161M 21.06.2020

CERTIFICADO

Certificamos, que THIAGO SILVEIRA

brasileiro, natural do Estado de Minas Gerais, nascido em 27 de abril de 1984, RG n° MG7651263, concluiu  o Curso de Pós-

graduação Lato Sensu MBA em Business Inteligence  e Big Data, em nível de Especialização, Área de Conhecimento: Computação

e Tecnologias da Informação e Comunicação (TIC), regulamentado de acordo com a Resolução C.N.E./C.E.S. N° 1, de 06.04.2018,

conferindo-lhe o presente Certificado, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

João Pessoa, 08 de novembro de 2022.

Jaa4 M,a Oi
Thrago Silveira deriva Scheer
Conduinte oniinuada



HISTÓRICO ESCOLAR CO

VO

Amparo Legai: Lei Federal N° 9.3S4/96, Art. 44, Inciso III
Resolução C.N.E./C.E.S. N® 1, de 06.04.2018

RESOLUÇÃO CONSEPE N® 182/2018, DE 20/11/2018.

CO

CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO "LATO SENSU

Critério de frequência: mínimo de 75%
Critério de aproveitamento: minimo de nota 7.0

tt

Certificado registrado sob o n°MBA em Business
Intelígence e Big

Data

41-,

folha 19 do livro 5

João Pessoa. 08/1 ■‘./2022

Período de realização: 22.11.2019 a 19.06.2021
Local de Realização: João Pessoa - PB

CONCLUINTE: Thiago Silveira RG MG7651263 ROM 2299816-1
NOTA DE PERCERTAGEM DE

APROVEITAM FREQUÊNCIA
ENTO

CARGA
HORÁRIADISCIPLINA PROFESSOR

Algoritmos de Mineração de Dados e Modeles de Prediçào.

Arquitetura de Cniein o Armazenamento de
Da.losfHafioop/Spark)
Arquiteturas de EtI e Integração de Dados Corporativos.
Arquiteturas do Requisitos e Testes de Softv/are para Business
tiitelligence
Bi Aplicada a Gestão Estratégica Qlik Senso
Big Data Analytics. /^nálise Estatislica Machine Learning
Avançado e Linguagem R
Computação Cognitiva. Tendências e Aplicações
Enganhariu de Sistemas Embarcados para lot
Gestão do Cliente de Indicadores de Desempenho com Crm e

Gestão dc Conhecimento com Ciência de Dados ern Python e
Big Data em .Ambiente de
implomontação de Dashboards, Consultas Olap e Relatórios &
Pov/er BI e Dax
Metc-dologia do Trabalho Cientifico
Modelagem de Dados Relacionai (Sql) e Multidimensional
Pe.sistência de Dados em Bancos Nosql
Programação cm Python e Linguagem R & Fundamentos
Técnicas ae Crawlfer. Web Scrapyng e Visualização de Dados.

Bsc

Prof. Mestre Fabio Falcao de Franca 24 9.7 100.00%

Prof. Mestre Alysson Alves de Lima 36 3.5 100.00%

Prof. Dr. Thiago Monteiro Frota
Prof. Mestra Robson Ytallo Silva de Oliveira

24 10,0 100 00%

24 1C.0 100.00%

Prof Mestre Pauio Roberto Santos Costa

Prof Mestre Flavio Maracaja

24 a.o 100.00%

35 97 100.00%

Prof Mestra Ricaido Roberto de Uma

Prof Mostre Celso Machado Mala Psdilha

Prof Dr. Humberto Rocha de Almeida Nelo

24 e.o 100.00%

24 8.0 100.00%

24 9.0 100.00%

Prof Mestre Ricardo Roberto de Uma 24 8 5 100.00%

Prof Esp. Daniel dos Santos Brandão 36 9.5 100.00%

ProP. DP. Andreza de Sousa Vieira
Prof Mestre Ricardo Roberto de Uma

Prof Dr. Thyago Maia Tavares de Farias
Prof Mestre Hugo Vieira Lucena de Souza
Prof Mestre Dienert de Alencar Vieira

24 10.0 100.00%

24 10.0 100.00%

24 10.0 iorj.00%

24 10.0 100.00%

36 7.3 100.00%

Tiabalho de Conclusão de Curso - TCC
Monografia: Apfioaçâo dfe Solução Analytics dos Fundos de
Investimentos par? Os Regimes Próprios de Previdência Social
Rpps.

Prof Mestre Ricardo Roberto de Uma
Prof Mestre Ricardo Roberto de Lima

30 10.0 100.00%

10.C

Carga Horária Total do Curso: 462 horas

João Pessoa, 08 de novembro de 2022.

Prof.® Esp.^trici^a álva Rodrigues
Secretaria de lipntrole e Registro Acadêmico





 

 
Sede - Rua da Assembl eia, 10 - S/1304-5 - Rio de Janeir o - RJ - Cep.: 20011-901

Tel .: +55 21 2531-0267  / +55 21 2531-2865
www.at uar ios.or g.br

 
D E C L A R A Ç Ã O 

D E  
R E G I S T R O  

 
 
 
 
Declaramos para os devidos fins que Thiago Silveira é ATUÁRIO, registrado no IBA 

- Instituto Brasileiro de Atuária, na categoria de Sócio Membro MIBA nº. 2756 desde 

14/04/2015. 

 
 
 
 
 

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2021. 

 
 
 
  

______________________________ 

       Jessica Nunes F. da Silva 
        Assistente Administrativo 
     Instituto Brasileiro de Atuária 
 
 
 

 



DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE

Declaramos, para os devidos fins, que THIAGO SILVEIRA é Bacharel em Ciências
Atuariais, registrado(a) no IBA - Instituto Brasileiro de Atuária, na categoria de Sócio MIBA
nº 2756, estando com suas contribuições regularizadas junto a este Instituto. 

Esta declaração tem validade até a data de 28/02/2025.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 2024.

Para validar este documento, acesse o QrCode abaixo :





MINISTÉRIO DA ECONOMIA

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL

Regulamentado pela Portaria nº 89 de 22 de Janeiro de 2016

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro de Registro Profissional e com o que dispõe
a Lei nº 806, de 4 de setembro de 1969 , o Decreto nº 66.408, de 3 de abril de 1970; o(a) senhor(a)
THIAGO SILVEIRA, CPF 063.474.586-75 foi registrado(a) como Atuário, na(s) função(ões) de
Atuário, sob o número 0002756/RJ, em 14/04/2015, conforme processo nº 47714.002434/2015-56,
estando apto a exercer a profissão.

Este documento é expedido gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do
Sistema Informatizado de Registro Profissional - Sirpweb, na Internet, no endereço:
http://sirpweb.mte.gov.br/sirpweb, por meio do código: 687844.

Este documento é valido em todo territorio nacional.

Certidão emitida as: 12:03 de 16/12/2021.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

CARTÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL





foi aprovado na Certificação Profissional da Secretaria da Previdência - SPREV, tendo 
seguido integralmente todos os requisitos presentes no Edital da Certificação.

O Instituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Empresarial Ltda. certifica que

A veracidade das informações contidas neste Certificado deve ser checada através do site: https://certificated.certificaonline.institutototum.com.br/#/home

Thiago Silveira

Tipo de Certificação: 
Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS

Nível: Básico (CP RPPS DIRIG I)

Modalidade de Certificação: Aprovação prévia em exame por prova e títulos
Data de Aprovação: 06/03/2023
Número da Certificação: 692369907672703
Data de Validade: 06/03/2027



 

 

 

 

 
 
 
 

MARÊD’DA JARDENNE 

BARROS GONÇALVES 
•ADVOGADA 

PERFIL 

Advogada, com bacharelado em 
Direito pela FIP – Faculdades 
Integradas de Patos. Especialista em 
Direito Previdenciário e do Trabalho.  

Atuação como Diretora-Financeira 
no segmento de RPPS (Regimes 
Próprios de Previdência Social), além 
de atuação voltada para 
requerimentos administrativos, análises 
e pareceres de Benefícios 
Previdenciários e ajuizamento de 
ações na seara previdenciária da 
administração. 

CONTATO 
TELEFONE: 
83 98752-3690 
  
EMAIL: 
jardennebarros.adv@gmail.com 

 
FORMAÇÃO 
FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS  – FIP  
2013 - 2018 
Bacharelado em Direito 
 
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE PATOS  – UNIFIP  
2018-2019 
Pós-Graduação em Direito do Trabalho e Previdenciário  
 
FACULDADE LEGALE - FALEG 
2019-2021 
Pós-Graduação em Direito Constitucional Aplicado 
 
CENTRO EDUCACIONAL TRÊS MARIAS LTDA - FTM 
2022 - 2023  
Pós-Graduação em Direito e Processo Civil  

EXPERIÊNCIA DE TRABALHO 
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA [ADVOGADA ESPECIALISTA EM 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS] 
2021 - atualmente   
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE-PB [DIRETORA 
FINANCEIRA]  
2021 - presente  
 
FÓRUM TABELIÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA BRAGA, TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DA PARAÍBA- COMARCA DE CONCEIÇÃO-PB [ESTÁGIO 
SUPERVISIONADO] 
2015 - 2017 

 

 





t a.
CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR DE PATOS _ CEESP

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE PATOS - I.]NIFIP

PRÓ-REIrOzuA DE POS-GRADUAÇÃO

Certificamos que Marêd'da lardenne Barros Gonçalves, natural de João Pessoa - PB, nascido(a)

em 03 de junho de 1995, CPF: 107.249.284-99, concluiu o Curso de Especialização em Direito do

Trabulho e Previdenciário, no período compreendido entre 18/08/2018 e 14/12/2019, com carga horária

correspondente a 425 horas, obtendo frequência superior a 750Á, razão por que faz jus ao presente

certificado, na forma da Resolução CNE/CES, No 7, de 06 de abril de 2018.

Patos - PB, 13 de outubro de 2020,

UINTE
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CENTRO EDUCACIONAL TRÊS MARIAS

FACULDADE TRÊS MARIAS

    Certificamos  que  MARÊD`DA  JARDENNE  BARROS  GONÇALVES,  nacionalidade
BRASILEIRA, cédula de identidade nº 3.775.577 SSDS/PB, CPF: 107.249.284-99, concluiu o
Curso de ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO E PROCESSO CIVIL, oferecido pela Faculdade Três
Marias, recredenciada pela Portaria/MEC nº 468 de 07 de Maio de 2020, publicada no D.O.U.
em 11 de Maio de 2020, realizado no período de 09 de julho de 2021 a 30 de julho de 2022
com carga horária de 360 horas / aula, obedecendo às disposições da resolução CNE/CES nº
01, de 06 de Abril de 2018.

João Pessoa, 12 de abril de 2023
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HISTÓRICO ESCOLAR

CURSO: ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO E PROCESSO CIVIL CARGA HORÁRIA:
360 H/A

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
09/07/2021 a 30/07/2022

DISCIPLINA PROFESSOR (A) TITULAÇÃO CH NOTAS
PARTE GERAL DO DIREITO CIVIL – PARTE 1 Arthur Souto Mestre 12 10,0
PARTE GERAL DO DIREITO CIVIL – PARTE 2 Izabelle Ramalho Mestre 12 10,0
ADVOCACIA OBRIGACIONAL Adisson Leal e Raphael Arnaud Mestre/Mestre 12 9,0

ADVOCACIA CONTRATUAL Gabriel Schulman, Rafael Correia, Rodrigo
Toscano e Gabriel Honorato Mestre/Especialista/Doutor/Mestre 24 10,0

RESPONSABILIDADE CIVIL: QUESTÕES PRÁTICAS E ANÁLISE
JURISPRUDENCIAL Felipe Ribeiro Coutinho Mestre 12 10,0

ADVOCACIA CONSUMERISTA Everilda Brandão Doutora 12 8,0

DIREITOS REAIS E IMOBILIÁRIOS Ana Virgínia Cartaxo, Bruno Barsi e Rogério
Beltrão Mestre/Especialista/Mestre 24 10,0

PROCESSO NOTARIAL Carlos Ulysses Especialista 12 9,0

ADVOCACIA FAMILIAR Camilla Cavalcanti, Ana Beatriz, André Franco e
Dimitre Soares Mestre/Doutora/Especialista/Doutor 24 9,0

ADVOCACIA SUCESSÓRIA Helanne Varela e Felipe Viana Mestra/Mestre 24 10,0
MEDIAÇÃO, NEGOCIAÇÃO E ARBITRAGEM Joelma Queiroz Mestre 12 7,0
EMPREENDEDORISMO JURÍDICO E GESTÃO DE ESCRITÓRIO Daniel Sebadelhe Especialista 12 10,0
COMPLIANCE E PROTEÇÃO DE DADOS Cláudio Lucena Mestre 12 10,0
TEORIA GERAL DO PROCESSO Mozart Borba Doutor 12 10,0
TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA E EVIDÊNCIA Eduardo Madruga e Fernando Pessoa Mestre/Especialista 12 10,0
PROCESSO DE CONHECIMENTO (FASE POSTULATÓRIA) Diego Cabral e Wisllene Maria Mestre/Mestra 24 9,0
DECISÃO JUDICIAL E MEIOS DE IMPUGNAÇÃO Thiago Braga e Delosmar Neto Mestre/Mestre 24 8,0
EXECUÇÃO E DEFESA DO EXECUTADO Sérgio Cabral e Andressa Maia Doutor/Especialista 24 10,0
FAZENDA PÚBLICA EM JUÍZO Bruno Carneiro da Cunha Mestre 12 10,0
TEORIA GERAL DOS PRECEDENTES JUDICIAIS, ORDEM DOS PROCESSOS NOS
TRIBUNAIS E UNIFORMIZAÇÃO JURISPRUDENCIAL José Serafim Costa Neto Mestre 12 10,0

PRÁTICA PROCESSUAL EM JUIZADOS ESPECIAIS Daniele Almeida, Luiz Guedes Neto e Virgínia
Cabral Doutora/Mestre/Especialista 24 10,0

METODOLOGIA DA PESQUISA EM DIREITO E DO TRABALHO CIÊNTÍFICO Werna Marques Doutora 12 9,0

RESULTADO FINAL DO CURSO: APROVADO Faculdade Três Marias
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO "LATO SENSU"
Registro Interno sob n° 718
Livro: 2, Folha: 6, Data: 12/04/2023



12/08/2021 www.academicoweb.com.br/acwplus/dfreq_legale.asp
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DECLARAÇÃO

Declaramos que o(a) aluno(a)

MARED DA JARDENNE BARROS GONCALVES

portador(a) do Registro Acadêmico (RA)

141208367

esteve regularmente matriculado(a) no Curso de Pós-graduação "lato sensu" em

DIREITO CONSTITUCIONAL APLICADO - ON-LINE(RA01)

com início em

29 de Agosto de 2020

e término em

24 de Abril de 2021

Conforme a Lei 11.788/2008 que regulamenta a matéria estágio define que o estágio poderá ser obrigatório ou não-
obrigatório.
Para fins de estágio: Orientadora/Supervisora DANIELA FONSECA (Secretária Geral), portadora do C.P.F.
166.517.048-42 e R.G. 25.288.635-5.
Representante Legal e responsável pela assinatura do T.C.E. (Termo de Compromisso de Estágio): EDISON MALUF
JUNIOR (Mantenedor), portador do C.P.F. 277.191.448-48 e R.G. 20.027.575-6.
O curso de pós-graduação "lato sensu", com duração de 360 horas-aula, é regularmente realizado pela Faculdade
Legale, Instituição de Ensino Superior (IES), Portaria de Credenciamento nº 3.026, de 26.12.2001, publicado no D.O.U
em 27.12.2001 e Portaria de credenciamento EAD nº 247 de 12.02.2020, publicado no D.O.U em 14.02.2020, e atende
as Resoluções do Conselho Nacional da Educação/Câmara da Educação Superior CNE/CES do Ministério da
Educação e Cultura (MEC), sendo apta a ofertar e certificar cursos de Pós-graduação "lato sensu". Prazo Oficial para a
entrega do TCC 31/10/2021. O(A) presente aluno(a) entregou o TCC em 23/06/2021 e o mesmo está em fase de
correção (noventa dias úteis).

Este documento tem 15 dias de validade a partir da sua emissão. Acesse
www.academicoweb.com.br/legale/autenticidade.asp e digite o codigo
4C4547414C4531343132303833363752413031313431323038333637 para verificar a autenticidade deste documento.

São Paulo, 12 de Agosto de 2021
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 Daniela Fonseca
 Secretária Geral

 Marcelino Fernandes da Silva 
 Diretor Acadêmico

Obs. Declaração válida até 27 de Agosto de 2021

FACULDADE LEGALE
RUA DA CONSOLAÇÃO, 65 - 1ºANDAR - CENTRO - SP - (11) 2888-5222 - CEP 01301-000 - www.legale.com.br



PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

COMARCA DE CONCEIÇÃO – DIRETORIA DO FÓRUM

Fórum Francisco de Oliveira Braga – Rua Antônio Gonçaga, s/n – CEP 58970-000 - Conceição (PB)  

Fone: Fax (83) 3453-2263

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que a Sra. Marêd’da Jardenne Barros Gonçalves,

CPF nº 107.249.284-99, realizou estágio remunerado neste Fórum Francisco de

Oliveira Braga, Comarca de Conceição-PB, no período de 16 de novembro de 2015

a 16 de novembro de 2017.

Conceição-PB, 12 de agosto de 2021.

JOSE EDMILSON VIEIRA 

DA SILVA:4756622

Assinado de forma digital por JOSE 

EDMILSON VIEIRA DA SILVA:4756622 

Dados: 2021.08.12 08:58:44 -03'00'







ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECCIONAL DA PARAÍBA

CERTIDÃO 202500363567

CERTIFICO que o(a) Advogado(a) MARÊD'DA JARDENNE BARROS GONÇALVES encontra-se inscrito(a) no Quadro de
Advogados desta Seccional sob nº 26154 desde 14/10/2018.

CERTIFICO, que o(a) mesmo(a) encontra-se com sua inscrição regular.

CERTIFICO, que o(a) advogado(a) encontra-se quite com suas obrigações compulsórias e não sofreu até a presente data
nenhuma penalidade disciplinar por parte deste Egrégio Conselho.

CERTIFICO, que a presente certidão é para fins e efeitos de direito.

Observações:

1. O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade), acompanhado da identidade ou
carteira profissional da OAB;

2. Esta Certidão foi expedida gratuitamente, através da internet. Sua autenticidade poderá ser confirmada no site da
OAB/PB, através do endereço: http://oabpb.org.br/servicos, por meio do código de identificação abaixo transcrito.

3 . O prazo de validade da presente certidão será de 60 (SESSENTA) dias.

João Pessoa, 13/01/2025 13:14:43

Código de
Identificação:99cbd22e0ced716417bf4722a2efcca198eeceef683efea8a14e83eb492e5d29



foi aprovado na Certificação Profissional da Secretaria da Previdência - SPREV, tendo 
seguido integralmente todos os requisitos presentes no Edital da Certificação.

O Instituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Empresarial Ltda. certifica que

A veracidade das informações contidas neste Certificado deve ser checada através do site: https://certificated.certificaonline.institutototum.com.br/#/home

MARÊD'DA JARDENNE BARROS GONÇALVES

Tipo de Certificação: 
Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS

Nível: Básico (CP RPPS DIRIG I)

Modalidade de Certificação: Aprovação prévia em exame por prova e títulos
Data de Aprovação: 09/12/2022
Número da Certificação: 196930129212612
Data de Validade: 09/12/2026
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


 

            
  
          



   







          



              


              




            


              




 
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§ 2°. Executar os serviços contratados utilizando a melhor didática e aplicabilidade, visando sempre atingir 

o melhor resultado, sob sua exclusiva responsabilidade, sendo-lhe vedada a transferência dos mesmos a 

terceiros, sem prévia e expressa concordância da CONTRATANTE; 

 

§ 3°. Respeitar a inviolabilidade das informações e o sigilo da comunicação do CONTRATANTE; 

 

§ 4°. Fornecer a Nota Fiscal de Serviços referentes aos pagamentos efetuados pela CONTRATANTE; 

 

§ 5°. Arcar devidamente, nos termos da legislação trabalhista, com a remuneração e demais verbas 

laborais, devidas a seus subordinados, inclusive encargos fiscais e previdenciários referentes às relações 

de trabalho; 

 

CLÁUSULA 5ª - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

Sem prejuízo de outras disposições deste contrato, constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

§ 1°. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à realização do serviço, devendo 

especificar os detalhes necessários à perfeita execução do mesmo, e a forma de como ele deve ser 

entregue; 

 

CLÁUSULA 6ª - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

 

A CONTRATADA se compromete a manter sigilo sobre toda e qualquer informação, conforme abaixo 

definido, que venha a ser, a partir desta data, trocadas e geradas durante a execução das atividades do 

presente contrato e ainda, não revelar nem transmitir direta ou indiretamente as informações trocadas a 

terceiros que não estejam envolvidos no desenvolvimento do objeto deste contrato. 

 

§ 1º. Deverá ser considerada como informação confidencial, toda e qualquer informação escrita ou oral 

revelada à CONTRATADA, contendo ela a expressão "CONFIDENCIAL". 

 

§ 2º. O termo “Informação” abrangerá toda a informação escrita, verbal ou de qualquer outro modo 
apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: know-how, técnicas, 

designs, especificações, modelos, amostras, fluxogramas, fotografias, contratos, planos de negócios, 

processos, projetos, conceitos de produto, informações técnicas, financeiras ou comerciais, dentre outros, 

doravante denominados "INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS", a que, diretamente ou através de seus 

diretores, empregados e/ou prepostos, venha a CONTRATADA ter acesso, conhecimento ou que venha a 

lhe ser confiadas durante e em razão da tentativas realizadas com o CONTRATANTE. 

 

§ 3º. O descumprimento da obrigação de sigilo e confidencialidade importará: 

I. na extinção do presente instrumento, se ainda vigente, dentro das formas nele permitida; 

II. em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos; 

III. adoção dos remédios jurídicos e sanções cabíveis na legislação pertinente; 

IV. aplicação de multa à CONTRATADA no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

CLÁUSULA 7ª - DA RESCISÃO 

 

Qualquer das partes poderá rescindir unilateralmente, de pleno direito, o presente contrato, a qualquer 

tempo, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista a outra parte 

qualquer direito a reclamação de ressarcimento financeiro ou indenização, desde que comunicado por 

escrito com 15 (quinze) dias de antecedência, assegurado o pagamento de serviços já prestados. 

 

§ 1º. O presente contrato também será rescindido de pleno direito nos seguintes casos: 

Este documento foi assinado digitalmente por Thiago Silveira, Maredda Jardenne Barros Goncalves, Maredda Jardenne Barros 
Goncalves, Romulo Gomes Pereira e Matheus Da Costa Nobrega. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 744C-1795-3223-9BE3.
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I. Por insolvência, impetração ou solicitação de concordata ou falência da CONTRATANTE; 

II. Por inadimplemento contratual; 

 

§ 2º. Caso haja rescisão do contrato por qualquer das partes, contendo ou não motivo de justa causa, não 

exime o CONTRATANTE de pagar à CONTRATADA o valor correspondente ao tempo de serviço 

efetivamente prestado assim como eventuais retribuições devidas. 

 

CLÁUSULA 8ª - DO DESCUMPRIMENTO 

 

No caso de não haver o cumprimento de qualquer uma das cláusulas do presente instrumento, seja pelo 

CONTRATANTE ou pelo CONTRATADA, ensejará a imediata rescisão deste contrato. 

 

CLÁUSULA 9ª - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

Salvo expressa autorização do CONTRATANTE, não poderá a CONTRATADA transferir ou subcontratar os 

serviços previstos neste instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 

 

§ 1º. Qualquer condescendência do CONTRATANTE para com a CONTRATADA, quanto ao cumprimento 

de qualquer cláusula do presente contrato, constituirá mera tolerância e não importará em alteração ou 

modificação das cláusulas contratuais. 

 

§ 2º. Qualquer serviço adicional, desde que acordado entre as partes, será objeto de termo aditivo ao 

instrumento original. 

 

CLÁUSULA 10ª - DO FORO 

 

Fica, desde já, eleito o foro da comarca de João Pessoa/PB, para serem resolvidas eventuais pendências 

decorrentes deste contrato. 

 

E, por estarem assim certos e ajustados, firmam os signatários este instrumento em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, e para único fim de Direito, diante das 02 (duas) testemunhas abaixo, que também o 

subscrevem. 

 

João Pessoa/PB, em 11 de agosto de 2021. 

 
 
___________________________________ 
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA – EPP 
CNPJ Nº 24.756.013/0001-53 
Representada por MATHEUS DA COSTA NÓBREGA 
 
 
_________________________________ 
MARÊD'DA JARDENNE BARROS GONÇALVES 
OAB/PB nº 26.154 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________ 
ROMULO GOMES PEREIRA 
CPF: 036.720.584-08 

 
 
_____________________________ 
THIAGO SILVEIRA 
CPF: 063.474.586-75

 

Este documento foi assinado digitalmente por Thiago Silveira, Maredda Jardenne Barros Goncalves, Maredda Jardenne Barros 
Goncalves, Romulo Gomes Pereira e Matheus Da Costa Nobrega. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 744C-1795-3223-9BE3.
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SÓSTENES QUEIROZ DA 
SILVA  
•Administrador 

PERFIL 
  

Administrador, com bacharelado 
pela Faculdade Maurício de Nassau. 
Registrado junto ao Conselho Regional 
de administração da Paraíba. Com 
Especialização em Direito 
Previdenciário pela Universidade Norte 
do Paraná e Especialização em 
Gestão Pública pela Universidade 
Federal da Paraíba.  

 
Desde  2014, atua como Consultor 

no ramo de Regimes Próprios de 
Previdência Social – RPPS, exercendo 
cargo de analista e consultor em 
empresas de consultoria e gestão 
previdenciária e atua desde de 2017 
como Diretor de Previdencia e Atuária 
em Regime Proprio de Previdencia 
Social.  

 
Profissional certificado pelo Instituto 

Totum de Desenvolvimento e Gestão 
Empresarial Ltda (INSTITUTO TOTUM) 
com título de Certificação dos 
dirigentes do órgão ou entidade 
gestora do RPPS – Básico e é 
certificado pela Associação Brasileira 
das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais (AMBIMA) 
com o título de CPA-10.  

CONTATO 
TELEFONE: 
83 99610-4825  
 
 
EMAIL: 
sostenesqueiroz@hotmail.com  

 
FORMAÇÃO 
FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU 
2009 - 2012 
Bacharelado em Ciências Atuariais  
  
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA – UFPB  
2017 – 2018 
Especialização em Gestão Pública 
 
UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ – UNOPAR 
2014 – 2015 
Especialização em Direito Previdenciário 

CERTIFICADOS 
CONSELHO REGIONAL DE ADMININSTRAÇÃO DA PARAÍBA – CRA-PB 
Registro  nº 2-416  
mar de 2013 – atualmente 
 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES DOS MERCADOS FINANCEIRO E 
DE CAPITAIS - ANBIMA 
atualmente 
CPA-10 
 
INSTITUTO TOTUM DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA – 
INSTITUTO TOTUM 
atualmente 
Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS – 
Básico 

EXPERIÊNCIA DE TRABALHO 
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA [CONSULTOR TÉCNICO] 
2020 – atualmente 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE CAAPORÃ – IPSEMC [DIRETOR DE 
PREVIDÊNCIA E ATUÁRIA] 
2017 - atualmente  
 
INITUS PREVIDÊNCIA [ANALISTA PREVIDENCIÁRIO] 
2014 – 2016 

 

 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CONTATO 
TELEFONE: 
83 99610-4825  
 
 
EMAIL: 
sostenesqueiroz@hotmail.com 
  

  

SÓSTENES QUEIROZ DA 
SILVA  
•Administrador 

QUALIFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

Possui vasta experiência em Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS, 
com ênfase nas seguintes áreas: 
 

− Concessão de benefícios: elaboração e análise de processos; 
cálculos previdenciários; revisão e reajuste de benefícios. 

− Compensação Previdenciária: possui domínio do sistema 
Comprev, sendo experiente na sua implantação e 
operacionalização em municípios como Caaporã/PB, Mirante da 
Serra/RO, Sapucaia do Sul/RS, Sapé/PB, Seringueiras/RO, Sumé/PB. 

− Tribunais de Contas: é experiente na tramitação de processos 
previdenciários, com ênfase no envio de processos, gestão de 
prazos e elaboração de defesas e recursos. 

− Relacionamentos: é experiente no atendimento ao público, bem 
como, na participação em reuniões, audiências públicas, visitas 
técnicas aos municípios, tribunais e INSS. 

















CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Nº: 0006/2025

Certificamos para todos os fins de direito que o(a) Profissional de Administração

SOSTENES QUEIROZ DA SILVA, RG nº. 3322529 SSP/ PB, CPF nº. 094.886.214-94, com

endereço na R JULIO A PINTO, Nº 46 - ERNANI STIRO - JOÃO PESSOA - PB - CEP:

58080640 está devidamente registrado(a) neste Conselho sob o nº: 2-4516 desde

13/03/2013. Certificamos, ainda, que o(a) mesmo(a) encontra-se em dia com suas

obrigações financeiras para com este Regional até o final do exercício corrente, estando

apto(a) ao exercício profissional. Não responde nenhum Processo Administrativo

Disciplinar e não há até a presente data nada que desabone a sua conduta ética

profissional.

João Pessoa - PB, 04 de janeiro de 2025.

Validade: 31/12/2025

Adm. Marcos Kalebbe Saraiva Maia Costa
Presidente – CRA-PB nº 1-3126

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de controle

abaixo:

http://cra-pb.implanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentos/

e8a3359b-6a78-4359-977a-6d6315b366ec



Atestamos que

Só sten es Q uei roz  da Si lv a

foi aprovado no processo de certificação desenvolvido pela ANBIMA –
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais:

Certificação 1ª Certificação Como O b teve Última Atualização Vencimento* Situação
CPA-10 11/07/2019 Ex ame 09 /07/2022 09 /07/2025 Ativa

Carlos André
Presidente

Documento emitido às 11:44:51 do dia 13/01/2025 (hora e data de Brasília). Validade: até 13/01/2026
11:45:00. Escaneie o QR Code para conferir a veracidade das informações desse atestado.

A autenticidade desse documento também pode ser verificada na função validador de atestado,
disponível em Área do(a) profissional, dentro da página de Certificação do site da ANBIMA. Para isso,
utilize o código de controle: E2E7 -B2L 9-L 5E2. A publicação dos nomes comprova formalmente a
situação do(a) profissional em relação à sua certificação. É fundamental que ele(a) mantenha os dados
cadastrais atualizados.
* A data de vencimento da certificação respeitará os prazos estabelecidos no Código de Certificação.



foi aprovado na Certificação Profissional da Secretaria da Previdência - SPREV, tendo 
seguido integralmente todos os requisitos presentes no Edital da Certificação.

O Instituto Totum de Desenvolvimento e Gestão Empresarial Ltda. certifica que

A veracidade das informações contidas neste Certificado deve ser checada através do site: https://certificated.certificaonline.institutototum.com.br/#/home

SÓSTENES QUEIROZ DA SILVA

Tipo de Certificação: 
Certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora do RPPS

Nível: Básico (CP RPPS DIRIG I)

Modalidade de Certificação: Aprovação prévia em exame por prova e títulos
Data de Aprovação: 05/01/2023
Número da Certificação: 912392163002701
Data de Validade: 05/01/2027
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, VALESCA DA SILVA PATRICIO NOBREGA, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 008549/O-3, inscrito no 

CPF n° 03450398407, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, 

que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

03450398407 008549/O-3

Página 12 de 12



ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO

Razão Social: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

Nome Fantasia: INOVE CONSULTORES ASSOCIADOS

CNPJ: 24.756.013/0001-53

Inscrição Municipal: 1319124

Atividade Principal: 6621-5/02 - Auditoria e consultoria atuarial (Exerce no endereço)

Atividade(s) Secundárias: 6911-7/02 - Atividades auxiliares da justiça (Exerce no endereço), 8211-3/00
- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Exerce no endereço), 6203-1/00 -
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis (Exerce no endereço),
6399-2/00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
(Exerce no endereço), 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas
não especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 8291-1/00 - Atividades de cobrança e
informações cadastrais (Exerce no endereço), 7319-0/04 - Consultoria em publicidade (Exerce no
endereço), 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Exerce no
endereço), 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
(Exerce no endereço), 7319-0/03 - Marketing direto (Exerce no endereço), 8599-6/05 - Cursos
preparatórios para concursos (Exerce no endereço), 6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros
serviços em tecnologia da informação (Exerce no endereço), 8541-4/00 - Educação profissional de nível
técnico (Exerce no endereço), 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório (Exerce
no endereço), 6201-5/02 - Web design (Exerce no endereço), 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da
informação (Exerce no endereço), 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos (Exerce no endereço), 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
(Exerce no endereço), 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Exerce no
endereço), 8220-2/00 - Atividades de teleatendimento (Exerce no endereço), 7490-1/04 - Atividades de
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários (Exerce no endereço),
6821-8/02 - Corretagem no aluguel de imóveis (Exerce no endereço), 7319-0/02 - Promoção de vendas
(Exerce no endereço), 6911-7/03 - Agente de propriedade industrial (Exerce no endereço), 6319-4/00 -
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet (Exerce no endereço),
6619-3/99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente (Exerce
no endereço), 7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública (Exerce no endereço), 7312-2/00 -
Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação (Exerce no endereço),
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente (Exerce no endereço), 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não
especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 6810-2/02 - Aluguel de imóveis próprios (Exerce no
endereço), 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet (Exerce no endereço), 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
(Exerce no endereço), 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
(Exerce no endereço), 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não
especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 7220-7/00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental
em ciências sociais e humanas (Exerce no endereço), 8550-3/02 - Atividades de apoio à educação,
exceto caixas escolares (Exerce no endereço), 9101-5/00 - Atividades de bibliotecas e arquivos (Exerce
no endereço), 6629-1/00 - Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos
de saúde não especificadas anteriormente (Exerce no endereço), 7020-4/00 - Atividades de consultoria

Número 27841

ESTADO DE PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO MERCANTIL -
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

27/11/2024, 14:01 redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/29319026/co_protocolo/PBP2416373056/

https://w w w.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/29319026/co_protocolo/PBP2416373056/ 1/2



em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica (Exerce no endereço), 6822-6/00 - Gestão e
administração da propriedade imobiliária (Exerce no endereço)

Município: Município de João Pessoa Endereço: RUA JOSITA ALMEIDA, 240, SALA 9
PAVMTOESCRITORIO, ALTIPLANO CABO BRANCO

CEP: 58046490

Local e data: Município de João Pessoa, quarta, 27 de novembro de 2024

Vencimento: Indeterminado

Observação
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel.

Código de Autenticidade: 24Q3ENNHMG

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO
Diretoria de Licenciamento Mercantil - Secretaria Municipal de Planejamento

27/11/2024, 14:01 redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/29319026/co_protocolo/PBP2416373056/

https://w w w.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/29319026/co_protocolo/PBP2416373056/ 2/2



ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DIRETORIA DE ATIVIDADES TÉCNICAS

Impresso em:
15/08/2024

11:46:14

Rua Juvenal Mário da Silva, Nº 981, Manaíra, João Pessoa-PB
Tel: (83) 98795-3131 / E-mail: datcbmpb@gmail.com.br
Emergência: 193

AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS - AVCB

Processo: 38768/2024 Validade: 14 de agosto de 2025

CERTIFICO que a edificação abaixo descrita atende, NO ATO DA VISTORIA, às exigências contidas
na Lei nº 9.625, de 27/12/2011 (Código Estadual de Proteção Contra Incêndio, Explosão e Controle de
Pânico).

Razão Social: Condomínio Parthernon Business

Nome Fantasia: Condomínio Parthernon Business

CNPJ/CPF: 28258266000158

Área (m2) 1684(um mil, seiscentos e oitenta e quatro metros)

Nº de Pavimentos da Edificação: 2

Altura da Edificação (m): 0,00

Natureza da Ocupação A - Residencial

Endereço Rua Josita Almeida
240 Prédio
Altiplano Cabo Branco JOAO PESSOA

Nome do Proprietário: USE ADMINISTRADORA

CPF/CNPJ: 20088306000159

Telefone de Contato: (83) 99663-0661

E-mail: auxiliar@useadministradora.com.br

Local e Data: João Pessoa, quarta, 14 de agosto de 2024

Registro do Documento Nº: 0000189258 do processo 38768/2024

Autenticação Eletrônica: 7473ff8942f01c468d2ccc8954633880

− Manter este documento em local visível.
 
− Fica sujeito a cassação em caso de constatação, em operações de fiscalização, de irregularidades no sistema de
segurança contra incêndio.
 
− Solicitar nova vistoria 30 dias antes do vencimento deste documento.

− PCI APROVADO Nº 798/2012



 
CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 24.756.013/0001-53 

Razão Social: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

Nome Fantasia: INOVE CONSULTORES ASSOCIADOS 
 

Certidão emitida às 17:36 de 02/01/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 9030.iwDy. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 39D2.02C0.28B3.1F0E Emitida no dia 02/01/2025 às 17:26:54

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 24.756.013/0001-53
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA
CNPJ: 24.756.013/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:38:51 do dia 02/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/07/2025.
Código de controle da certidão: 89C3.6572.5CFC.C58F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
Data: 02/01/2025

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Hora: 17:43

Número da Certidão

2025/000822 536.492.617.666

C.N.P.J./C.P.F.

24756013000153

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome do Contribuinte

INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

Nº de Controle de Autenticação

Endereço

RUA JOSITA ALMEIDA

Bairro

ALTIPLANO CABO BRANCO

CEP

58046490

Cidade

JOAO PESSOA

UF

PB

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

MERCANTIS:

IMOBILIÁRIAS:

131912-4

Número

00240

Apto/Sala Bloco Complemento

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1º, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 02/01/2025 17:43:20

OBSERVAÇÕES
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.756.013/0001-53
Certidão nº: 9278/2025
Expedição: 02/01/2025, às 17:29:21
Validade: 01/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.756.013/0001-53, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.756.013/0001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/05/2016

 
NOME EMPRESARIAL
INOVE CONSULTORIA ATUARIAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
INOVE CONSULTORES ASSOCIADOS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.01-5-02 - Web design
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente
66.29-1-00 - Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas
anteriormente
68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios
68.21-8-02 - Corretagem no aluguel de imóveis
68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária
69.11-7-02 - Atividades auxiliares da justiça
69.11-7-03 - Agente de propriedade industrial
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
73.19-0-02 - Promoção de vendas
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73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos
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95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
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